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Representantes Cmzstituinteo.. 

Y c s b  sbbre ibs  h&, s com a rnaibr das rcrponna- - .  
bilidadcs , os destinos e a reputação da pktria : e me- 
Ihòr ainda, pêln occasião e difficuldades , vos cabe esta 
cxpri~ss50 do que ao  primeiro fundador de Roma, a 
quem a applicou .uni dos maikes gènios da antigui- 
dade no seu 

A4lolmi humero famamque et fala nepolurn. ( 1 ) 

A pàtria, que jà foi tão. grande e famosa por 
Beu poder e riqu&zas, descahindo depois pbra tão bai- 
xo empurrada pêla ignorancia e pêlo fanatismo; (41-a 
ahi a tendes agora ensanguentada, trespassada, em- 
pobrecida , desmoralisada péla guerra civil que termi- 
nou, e pêlos òdios civis que durão e amençno durar 
e que sao peiores que essa mêsma guerra. Assim a 
puzerb pêlos meiados do sèculo dècimo-nono filhos 
seus que,  A sombra nimiamente sincera de um nome 
pocler6s0, illustre e com poucas excepççes o innis be- 
nc m&rito, se dizião bons e que, como de acinte jun- 
tando aos antigos meios de corrupção outros meios 
atèlli não praticados nella , a deixàrão peiòr do que 
estiiva quando tinhzo o raro e infallivel poder pâra 
fazel-a feliz e sarar-lhe as feridas tbdas. Ella tem si- 
do enganada, roubada, vilipendiada, e assim bàrbara 
.e  cruelmente ensinada à sua custa: oxalà que a fina1 

( I  ) E aos hombrof põe dos seus a â u a  e os fádos. 
Virg. Eu. 8.  
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apprenda phra poupar-se a total ruina e a terrivel d e c  
honr?;. c que IWas as adrn in is~s0es  subsequentes 
v ê j b  na antecedente, a que me refiro, um espelho 
ternerbco. 

Fixai os destinos desta cara e infeliz p à t r i a 4 o  
9 

$igna e t30 susceptivel da  melhòr 'sorte; p o r  uma 
~Consliiuiçiio que tenha contra si o menbr niimero pos- 
sivel de inimigos e de ant ipthias  dentro e foca: ser4 
esta a mais clurnvel por que t e r i  por si o maiòr n b  . . 
mero possi~el de amigos e de sympathiasque a defen- 
dso;  que a dita das naçces prende-se a ordem f i ~  
pus10 que mcJnos bem combinada, e desampara as os- 
cillaç0es politicas mèsrqo recheadas & ideplogia aipda 
que f h e  a mais brilhante. Exemplos disto temos na* 
nossas ConAt"ig0es de 1898 e dE M46: a primeir-a 
era demaaiadamente democri~tica, e a arktocracis p 
dc;itou por terra ; a segunda, demasiadamente arirto: 
cratica, e pereceu às mâus da democracia; por que 
em nenhuma dellns havia o rasoavel equilibrio dêsseg 
dois elementos incvitaveís na ordem p c i d ,  C O U ~ O  to- 

dos os tt,mpos e povos os demunstr*, Fundado em taes 

piincipios I! factos, ;rem d b i d a ,  B que-Solon disse, 
sc,guntlo consta, que julgara liaver dado a Athenaa 
l r i s ,  nãp as me1hor.e~ em si,, mas as melhores eu? 
ella podia conservar. 

Pazei-lhe uma Constituiç80 enp virtude d a  qual 
a liberdade, Csse anjo tutelar dos povos quando effe- 
ctivarnente impera, deixe de ser um v50 nome que 
apenas tem percorrido os wssos  ar- e libndo a super- 
iicie das possas coisas em quanto n qa@o j s ~  ,-ma 
sob o absoJutismo, na &ais serv&,&perrdeneio As, 

mist(:riosu reprtiç<;es @b&xty, s m  neces+,rio< 
. I  ' . . 

meios de i n s t r u q q  õasé esiekía1 dos 'bons èostbme~ 
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C da liberdade ; sem os meios convenientemente am- 
plos de trabalho e de subsistencia; sem o pagamento 
indi~~ensavelmcnte regular de seus &ditos e saljrios; 
sem a representação social e sem a glòria que por suas 
posw  e lieroismo lha competem. Em virtude dessa 
Constitui~ào que os tninistèrios deixem de ser agiotadb 
res, e se limitem a perceber exactamente as rendas pù- 
blicas e a economicamenteempregal-as , que do contràl 
rio myrrhão a n q ã o  e cobrem-se de manchas de con- 
cussionarios pasto que o não sêjso; que deixem de ser 
focos de intiiga e de desmoralisaçiio com o fito pêlo 
menos de sustentar-se no poder sêja qual for a opi- 
@Ti% verdadeira e o estado critico da nação, strviiido- 
lhes de fio de Arindna no labyrintho das paixks a 
adlietencia à sua administraçi%o sêja qual f o r  a cnpa- 
cidade e n moralidade civil e ~o l i t i c a  de seus mctà- 
rios, em vez dc nttrahirem honestamente a si OS ho- 
meris sisu!los e entendedores e mettel-os activarnenle 
nos interesses da pàrria; que não mostrem em si, pot 
sua insipimcia, leviandade, inconsi~tencia , desaccbr- 
do e vaidade, a movediçn imagem de um ou outro 
Atomo prepoiiderante no cahos por momentknea e for- 
tuita ag-gregasão de outros atomos-tb- brilhantemente 
.appresentada por Milton quando disse; 

. . . . To w h m  these inost &re, 
IIe rules a moment; . . . . ( $ 1  

Fazei-lhe uma Constitui$o na qual se equili- 
brem o mais possivel e des~inctamente as duas pri- - 

( 1 ) E o clirfe qite de si eiu 16rno argrega . 
Por qtralqiier tem110 mais qiianlia de atinas, 
hb~seo  iustantes aba~lulo  reina. 

Parri. Perd. Cante-11. 
1 + 



m i r a s  e indestructiveis divides dos interesses socíaes-j 
a aristocracia e a democracia, &da qual tornada em 
suas perspectivas mais salientes; mas por. um modo 
nacional corno o de adequada eleição, e em nenhum 
caso por arbitrio do poder mui facil em desvairar. 
Equilibrem-se nella o mais possivel os ramos do po- 
der 1egislat.ivo: pâra êste fim dois sBo poucos por que 
um sempre prepondera de muito mais; se a Câmara, 
eis imminenie o anarquia ; se o Itei, eis imminente o 
despotismo e mi3srno a tyrannia : olhemos pâra os ttm- 
pos decorridos desde o anno de 1.820 atè ao de 18%. 
Sendo tres os ramos do poder legislativo, como è de 
rasão e experiencia que sêjão, que um 5ò dêiks não 
p o s s  obstar os outros dois segundo succedia n a  Carta 
de 1816, pêia qual o Rei tolhia urna e outra Câma- 
r a ,  e qualquer das Câmaras tolhia a outra e o Ihi. 
Gom velo reciproco; inconveniente que ainda hbje 
conservgo ConstituiçGes.mui abalisadas em que o uso 
antigo o, a meu ver, pouco rsflcctido o inlroduziu a 
tern sanccionado. S&ja nèsie importantissirno caso a 
rasa0 quem tulha pèla maneira que,parêça a menos 
killivel, possuindo o velo como brotado pêlo combi- 
nado juiso dos Ires ramos legislativos passado por uma 
tenue fieira, que julgo.figurada nas commisdes mistas 
triplas que proponho. Mas, a conservar-se o veto nas 
Cimaras, não deve ser tirado ao Rei por que assim 
desappareceria toda a sombra de equilibrio dos ramos 
legislativos entre si, e a anarquia ou o despotismo 
assomariao immedintamente. 

Pazei-llie uma Constituição pêla qual fique do? 
tada a corba com tGda a possivel magnificencia, com 
o maiòr acatamento, com plena inciolabilidade e com 
todo aquêlle poder que somente sirva para a felicida? 



de p'ublica, e nunca contra esta nem contra ella mês- 
ma:  ttdornai-a com titulos de verdadeira e effectiva 
glbria, c lirrai-a dos que a não tem, por que sL a 
verdade concilia beneração, e as ficç?<.s desprêso. A 

/- 

coriju è na terra um objeclo sagrado: uma 5ez que re- 
ceba a mais leve profasaqgo, a mais leve falta de 
respeito, - deixa de ter O effcito que lhe è prbpiio ; c 
rnélhò;fbrae&& fira ella e pâra os povos que -5 
existisse. Mas ella deve e'xistir sempre entre nts pêla 
easencia immutavel dos no-sos Rabilos e da nossa lo- 
calidade : logo, devemol-a ter,  como llie cumpre, 
magnifica , acatada, inviolavel , segura e poderosa. 
Nem com menos esmero procurai desenvolver a ordem 
da successão a cor6a por modo justo, facil e firmc: 
sabeis que 8sle assiimpto I? da mais transcendenle ini- 
portiinciii pâra povos e Reis. 

Fazei-lhe uma Conslituiçb em virtude da qual 
cessem os tdios civis que miniío continuamente a tron- 
quillidade piiblica e privada; que jamais deixarão 
prosperar o menor tentame sobre nacionaes melliora- 
mentes ; e que, sirnilfinntes rio f k o  debaixo das cin- 
zas, o qual de um momento a outro ameasa exleiiça 
conflagraçgo se combiisíivris se lhe chCg.20, nmeaçia 
tambem os horrores da Sueriri civil c tGdos os niales 
jnherentes e consequentes a appresentarem-se-lhe pro* 
por~ijes. E por que não, se a reacção è um effeito 
jnevitavel da  compress20 no mundo physico e moral? 
Se pertendem~s evilar que se reaja contra nbs, não 
comprimamos: quercr as causas e n io  querer os ef- 
feitos dellas è insustentavel a b s ~ i ~ d o  , querer o im- 
possivel. E com que jus o provocador de uma reacsgo 
a puniria em outrem sendo ella crime de sua pr&piia 
provocação e por consequencia pibprio seu ? r\'èstcs 



tempos entre nòs a barbaridade, o desprêso, 'a o p  
p r e s h  e a impunidade, em harmonia contradictòria 
e inconcebivel, tem prolongado a re.voluçiio como de 
propòsito. Mas atienda-se que a f3rça vence os par- 
tidos .& por metade e que assim nunca klles morrem : 
leis e procedimentos em que se dem as mgos a genero- 
sidade, o justiça e a firmêza E que a final 0 3  extin- 
guem, e atè mêsino os fazem servir a fiivor da ver- 
dadeira causa QUe essa Coiistituição pro- 
porcione a nossa populaç+ uma iiistrucgão facil r re- 
gular, e tbdos os c~mrnodos da vida quc um povo tem 
direito a esperar e a exigir de Eeus mandtitarios; que 
vigie sbbre a nossa segurança e propriedade; qiie nos 
~es t i t ua  a nossa glòria e preponderancia politica; que  
dewntupa t6dos os obstruidos canaes da nossa pros- 
peridade em tudo o âmbito da monarquia, principal- 
mente nos destrictos ultramarinos %onde ella mais des- 
falcada e abandonada se acha, sendo êlles o grande 
padrão da glòria nacional e a ùnica taboa dc s ' i l \ ,  - 

meiito para nossa social iniportancio; por isso p&ra os 
coraçdes pervertidos que os tem d&- %bandono 
aerião uma leve pena tbcio- 03 tormentos infí.rnac-3 i:,- 
ventados pela tcrrivelmente fecunda imagina* de 
Dante. 

Representantes Constituintes, e u  vos submêttu 
mui respeitosamente essa sombra de projecto de urna 

Constiluiçb, tilimilde fructo de algumas meditaçórr 
pausadas e endereçadas ao bem da pàtria, p8sto que 
agora redigidas a pressa em raslo de molestias e de 
mais irnmediatas occupaç?ies. A vossa circunspecçb O 

grandeza nacional de certo riso a des~resarà sò por que  
vem de tiio insignificante criatura como eu sou j visto 
sab%des que a Summa Sabedoria tem por vèam na- 



nunciado as mais sublimes verdades por bbccas de igno- 
rantes e de humildes como, por exemplo, os escril~t& 
res do Evangelk doe qubes tambem um foi do meu 
officio ( 1 ) ; é pu?, segiindo ' o  disse um de nossos 
mais illustres classicos e que bem podera ser urií g10- 
r i b  ornamento de Cartes, (2 ) 

Corre o ~ V i b  espum6ro; . . . . . . . . . . . . .  
Mas u na grá carreira, às ondas grato, 
Tributo de caudaes rios acceita , 

SubPrbo náo rejeita 
P d r e  feu& de indgnito ~cgaio. 

-. --- 
( I ) SBo Li~cas . Etnngelista ; era iiièilico. 
( X ) Aniinio Dioiz da Cruz e Silva que foi chanceller do reld 

#o do Rio de Jaueiro. 



Adver tencia. 

A redacçâo dhste importante assumpto exigia mais 
tempo do que molestias e inais immediatas occupa- 
cCes me  ~ermittirão dar-lhe: Dor isso talvez atii se 
encontre" algumas incorrecçOesle desharmoni:ts. Con- 
tudo, p:rsuadi-me na bltima leitura que podia sus- 
tentar tudosos poittos .toccados , mêsmo a distribuição 
dèlles, e a forma da redacçiio: e procurarei fazel-o, 
se for impugnado com o saber e decencia pròprios do 
objecto. x e n ~  se me taxe de c o n t r a d d w w - p s  Que 
proponlio tiio amplas modificaçües na Constituição de 
182% havendo protestado nas Cortes de 1883, @O - - 
protesto de 2 e - Junho ,  contra tbdes as modifica$i3es 
que nellas se ho-essa de fazer : devia eu então sus- 
tcpt-r uma obra nacionalmente feita, por que os meus 
congituintes m e  haviiio incumbido e eu acceitado a 
sustenta~20 della; as minhas opini:>(~s, mêsmo qiinn- 
do dclra va~iassem, nada seri50 contra a autoriclad<: 
d a  nasão que er:r e è sempre tudo: awra  a naçio 
admitte nella rnodif!gaç&s ~&&.nidas ramavel- 
mente as admitte por que o tempo muda e novas pre- 
cisDes appresentn ; assim, as opirii;>c.- clv seus reprc.sc,n- 
tantes, bem como as dos ptirticultires, p b e m  cons- 
cienciosamente entrar por ella toda na direcgtio do 
mniòr bem nacionnl, exacto ou preoumido, 3 iista 
daYcircuns~ancias supervenientes. 



PROJECTO 

NO A N N O  D E  1837. 

T I T U L O  I. 

Bases do Direito Pziblico Porttrguex. 

C A P I T U L O  U N I C O .  

I>isposiçõ'es Geraer. 

i] r t .  1.. - Portugal 'e d d o  o territòrio aondc 8 111- 

* ~ ~ i o  a s  leis portuguêzas. 
Arl. 2." - b\portiiguez tudo o individuo; 

1." que nasceu no territbrio de Portiigal 
pai portuguez, ou de pnis incògnitos, 0 1 1  

de pai cstrangairo, declarando nêate 1 1  1- 
timo caso e legalmente que quer ser Ilor- 
tugiiez ; 

e.* que nasceu no Brnzil em quanto êsic, LI- 
zia pai te de Portugal, logo que b i e i  ( i 

tabclrcer dornicilio no territòrio portli- 

guez , declarando legalmente que quer acl 
portuguez ; 

3." que nasceu em paiz estrangeiro de pni 
portuguez, ou de mâi portuguèsa, logo 
que vier estabelecer domiriliu no territb- 
riu de 1'ortiigal, declarando lei;almcani 
que quer ser portuguez; 
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4." que wwccttt,ern p i z  egrangeiro (11- 1. ti 
portugut>z que alli cslêja em ser\ i ,  1 I . .  

Portugal ; 
5.' q ~ c ,  een+ e & r w r o ,  se natui.ili/ . 

cni l'ui tugal. 
Art. 3." - &i#& o portug&el de o ser ; 

1." logo que se iiaturaliza em paix ebt : t i i -  
8 

geiro ; 
9.' logo ql.'e,sem I i c ~ y a  do Rri ,  :I P I I  L 

emprègo , penião , ou ccrndecora<:~il~ (!e 

outro Gm~erm. 
?Tas torna a stSr portugi~ez ; no I .* caso, \ *!1(1o 

outra iez estiibolecer demicilio em Portugal, t lt~cl~i- 
~iiriclo legalmente que qvcr ser portuguea de nVvo; t i , ,  

9." casò, olttsndo o perdio do Rei ,  e vindo estabelL- 
cçr domicilio em 1Jc~ tugal. 

Art. 4 " - A n u ç b  portugu&a B ~ c o m p l ~ x o  (1.. 
todos 08 portugu6zt1s : è livre e in*csidehb : rts su. 
vontade$, consti~u~ionnlmenie cxpmeseas por seu- rc 

piesentatilcs, suo as suas kni('a6 leis, 
Q Li nico. As leis eui vigor ,. ~ s d i s p o ~ i ~ ; i h  

tidiis como leis em vigor na è ~ m n  da proniiil- i 

pic ,crite Constilui~;I~>, c que não ir contrariem , > ~ . J Í L  

qu.11 for n uri.prn .delhs , r& declaradas I& vigentes 
i20 ioteiramente como nellas se contem. 

Art. h." - A rcligiia catliòlica romana è a rcli- 
giAo pubiica cios posequihes: o seu culto, modesto, 
simi~les e puro ser& regulado por uma lei no qiir 
nko pertencer no dogma. Todas as outras raligi8ea sã,. ---- - 
igualmente permittidos e protegidas; mas terão ciiltc 
p r~ i cu l i t r  em templos que o não pa rêçb  por fora. 

Art. 6.' - 0 seu governo è rcpresetrtabivo e 

monarquico heredit&io ; as ÇOrte6 c O .Rei &.OS rt 
pre~entuntes da ria~ão. 



Arta 7.' - 15 naqão p o r ~ u p b  recdnh60e, corno 
d(:leguc$>s suas, &e3 poderes politiaas, que sBo : OJO- 

der 11 &lstivc>, o poder exmutiuo, o +r judicial. 
1 rt. 8." - O poder - legislativo esth nas C3rtes e - -- 

i 1 i , e è erer& por ellas_t>èlw -mi-*m dèlle , 
, Lwr èlle coa a sanesão e promulgnção das leis: o 

) ~ ~ $ e r  execu t jro eaLS no Rei , e è exerJdo pêlos miais- 
1: - ( I (  lle: o p d e r  Jtidiriial cstà iias&iea, e è . e r  
&ilcs eserqjjdo sob areginie policid do Rei  p r U u  

10s seus ministros sem ingerewia a3guiaa nos jdv- 
w n t o b  de qualquer natur&za que sPjho. Estcs trca p ~ -  
dère, s io  entre si indt,pendcntt,s; mas os ministros c 

os juizes sâo responsliteis por todos os seus actos nd 
coiif~rtnidade da Coristituição c das l& 

T I T U L O  9." 

I / o  poder legi~l~tiun, sua fornla c atl&b.~igGcr., c de 
yruirrlu a elle errl gero4 se refere. 

C A P I T U C O  1.. 

I.;,rrnogJo e atlrih~iiçóes d e  ainbas as C a m a r a r  e cuar 
diircunider. 

I\ rt.  9.' - A6 CGrtes aonstao de d&s- maras as, 
r;iic .Tio; a C3-o~ pires,.+ a Cird8sa dos depu- 
fiiclbb nmbas as Càmaras são t,lectivas por eleiçiio di- 
recta rnas variada em citda uma dellas. 

1 i t .  10." - A Càrnara dos parcs co@-se de 
c i tio( nta memWs. V i n ~  e cinco d2Iles seHo eleiios 
d t i i ~ i  1 c pèlos titu1arc.s que existem ou \ rnhaoa.existir, 
r quc ierih3.o de annunl rendimento li$@& e- k n s  
cic. raiz,.  calciilado p6los irhposto~ directos que paga- 
rem, quatro conbs de r e i ~ :  1êSter~*ulares-chamgo-se 

Q * 



- grandes do reino -, e nesta classe entrã0,oi f i l l i ~ g  

e netos do &i; mas 6b ~ 0 t h  e são v o h d o ~  tcbncio 8 

idade de çidaGo ( Art. I&.'). Passados dez an dv- 

pois de estar em vigor a C o n s t i t u i ~ b ,  nenhuiii t i l ,  - 

Irir, filho ou neto do Rei serà grande do rcinn , rieiii 

>otaiA, ncrn será votado sem ter completado : 1:iii 

frucq5.o dos estudos superiares. ( Art. 75."). 0. outros 
virite e cinco membros serão eleitas pêla Chmara doi 
drpulados dentre os cidadks Yortuguezes que,  t i r i  

o icndime~to liquido snnual exigido nos deputad , -  

( .\ i t. 13.' ) , estèjgo e& alguma das cathegoi i L -  

guintes: 
1.' Sèric. 

Com cinco annos de bom e effectivo serviço C O I I S  

taes. 
1.' Cathegoria. - Arcebispos e bispos. 
9.' - Juizes do supremo tribunal de jtisticn 

presidentes dos tribunaes de 9.. initLlllt ., . 
3." - Officiaes generws de terra e mar. 
L.' - Qs que tenhão sido e - e s  OU mi- 

nistros plenipotencihrios: 
5.' - Os que tenliso sido minbtros d a  cai ,&i. 

6,' -r 0 s  que terihão sido govecnadbres geraci 

nos deetrictos ultramarinos. 

9: Sèric.. 

Com dez annos de bom e effectivo serviço c o m  
taes. 

7." - Deputados actuaeo e preièritos. 
8." - Procuradores da coroa e fazenda.a 
9.' - Membr~s QH Çâm~ra de cvn~s,, ,  



10.' - Chefes das grnndes repartiqaes do ieino. 
I ! . '  - Jiiiers dos tribunaes de 2." instnncb. 
1 J.' - Lenks d e q u q u u  ipstruc- 

cjo su;>eriur. - 
1 i." - Oa que f&em ou tiverem sido ndmioistrn- 

dores geraes dos destricios coutinentrtes. 

I h." - 0 s  que tiverem , por escriptos reIerantes , 
ou por importiintgs discobertns coucorri- 
dõpâra o apperfeiçoarnexito ou d a s s k n -  
cias , ou das Aettrits , ou h mtes. 

15.' - O s  que pagarem de contribuição directa 
annualmente seiscentos mil reis ou mais. 

lti.' - OS que titerem cincoenta contos de reis 

ou mais emprrgndos em qualquer ramo 
de utilidade pùblica. 

$ 1." Em qualquer das cathrgorias da preferen- 
cia n maior ~~(1)~ic idade  mcntul manifestamente dc- 

rnonii rada. 
5 8." Os individuos em qualquer das rathbgori;is 

da 1 ' ièrie, tc rido servisos em qualquer das outias 
dessn me-ma sèrie , juniâo-nos todos pro\eitosunit ntcx : 
o mt -1110 succcde aos iociuicius iiiis cathegorias da 2.' 
àr ie  

4 ;I.' Os indiriduos iriclui'dos em qualqucrdasca- 
thegorias da 1." &I ie , tc ndo >ek\ i ~ o s  em :ilguma ou 31- 
g m a s  das cnthegorikis da Q."siiie , jiiriik~-nos aqiiL;llt 7 ,  

contando-se dvis cinnvs da $3." skrie por um arrpo &L.* 



3 4 4.' OS pares etehs  pêda Gâmnra do. deputa- 
#os fic8;o cbm honras tle granLles do reino wr (, ( rito 
C&* paras; e estas honras Ihes bcãu vitafieitia L ,i. 

d e  terceira eleiq2o. 
Q 5." O tratamento da Câmàra dos pares è o de - Ssnhdrei I'arei do Reino. - 
Art. 11." - li Câmara dos deputados nuncx se 

comporà de menos de cem membros : serão êlles elei- 
tos immediatamen~e p&los povos em nùrnero dol>r:ido, 
entrando logo na Camarn a metade mais \ (  tUd.1, e 
ficando a oritra metude pdra substituir, pèl,~ 1 rn  

da votaçh de aia& fira me-, os que sc irnpol i )i- 
litorcm do effectivo serviço da CBmarn. O , J I I [  f i ~ ~  

paite do Ciimara, è deputado Fffecliao: o < ~ L I L  -tà 

prompto pàra fazel-a, è depulado rubdWo. 
4 i." A lei das eleiçcies , que cornprehenderà qiinn- 

to disser respeito à eIei@ dos depiitxdos e A eL.ição 
dos pares, determina& o modo e as bares destas <'lei- 
ç k s .  

3 9." O tratamento da  f3mnia dos dcl 5 k 
o de - Senhdrcr Daputador da. M y d i , b a -  

A ~ L .  19." - Tem voto na eleição d0.j J t .p t -~dos  
os portuguêzes que forem cidadhs,r,S&o oid ( I ;  , os 
portuguêzes que tiverem os quesitos seguinaes : 

1;" Vinte e cinco rrnnos de idah 'cmple ios  ; 
9.' Rendimento annual liquida d e  dirzc i [to mil 

reis ou mais por bens de, uiiz,?indùstria, com- 
apiu, ou .emprêp,  mtEuhb.pêlos impor- 
tos directos que pagarem. 

9: 1." Exceptuihse ; 
1." Os escravos ; 
9." Os libertos ; 
3," Os depentes ; 



4.' 0; que niXo soubcrem ler,  escretef e cò&a;) 
5.' :), pronunciados querella ou devassa, e 

o s  prê303 cumprindo ~Cntença. 
i 2.' Na, voião nc*ta e l e i~ão  posto que cidadãos 

s ;i ! -  

1..  0. p n ù b e  os pres h reino; 

1.' que não tiverem dornicilio OU actual 
i c ~ s i ~ ~ e i a  de seis mêzes ou mais no canse- 
l h o  aonde a elei<%o se fizer. , 

,,. , , o - Podem ser \!o~àdos pbth dcputatios 
c : id.iilâr~s que tiverem os quesitos seguintes; 

1. Ilendimefito liquido rtnnual de seiscentos 
mil reis ou mais por bens de raiz, indùa- 
tris , rornmL'rcio , ou emprego , ca1cuind0 
pêlos impostos bfrrctos que paçnrem ; 

52 " \ aturalldade ou resldencia seguidn de iim 
n n n o  ou niafs no deatricto administratito 
aonde fCrctn eleitos ; 

3." &?i0 sêrem na act0al2ade da e l e i eo  n e d  
ministros da corhit , wrn pares do reino. 

Art .  [L." - TGdo o ciditddo clué não for votar 
scguiriio .i lei na eleiçiio dos membros de qualquer das 

Amaras, não tendo sido antes d'ispensado pêla respc- 
ctiva azsc tnt)lea eleitoral A vista de rasues urgentissi- 
mas, n 1vi das oQei+s lhe impor& uma multa a bc- 
neficiv dt, um dds pios estaheli~cimcritos, e proporcio- 
nal aos iinpostos directos que pagar. 

\rt. 15." - O diplom,~ dc càdn par, e o de câ- 
da 1 ,LI indo , consta da simples cbpia dá h ~ t a  de sua 
elci, ,issignda pèla.m&sa da assemblea 4Mtoral 
corrcsporidente: nesta, acta não h& outó<g$i de *oá&- 
jes , nrm restric@es , nem c1tLiisulns. 

Ar t. 16." - O poder legidativo eáe& de pleno 



dirdto, p b b  Constitui+o e na confwmidade dclla, a 
vontade nacional que sem reserva alguma lhe i: com- 
mettida pela nas20 : .e exerce-a tão cfficnz , nrnpln , 
exclusiva e validamente como a mxama na& por si 
a exerceria. 

Art. 17." A acceitaqiio & cargo cie ministro 
da corUa faz perder o cuigo de deputado, e suspende, 
durante o exercicio de miliistro, o cargo de par. Na? 
se pode ser ao m2srno tempo meinbro de a m b  as 
Càmaras. O eleito par ou deputado n2o pode eximir- 
se deste cargo se a80 por decisão da respectiva Cama- 
ra A vida de urgentissirnas rasoes por èlle allegadas. 

Art. 18." - O Rei dissolve e p r q a  uma e mais 
vêzes as CUrtes quando v6 que assim o pede o incm- 
testavel bem do estado, sendo rcfcrerid~tdos èstes de- 
cretos por todos os membros do miniatkrio : mas tle 

sorte que cada sessão annual e ordinaria dellas ha de 
bempre abrir-se entre o primeiro de janeiro e o ùlli- 
mo de fevereiro, e ha de sempre nesse anno haver tres 
mèzes de sese20 ordinàlria, seguidos ou intervallados. 

Art. 19." - As se=sVes Ctd abertura e do encer- 
ramento das CSrtej serio sessões geraes , reunidas nel- 
las as Camaras ambas, a dos pares à direita, a dos 
depulados a esquerda. : ter0o lugar somente na Clima- 
r3 dos deputados. O Rei as preside em pessba, lenào- 
Ilies um dicurso adequado e preciso; ou commissiona 
em seu logar , e por um decreto, um dos ministros d a  
corfia. - 

4 Upico. Pâra  a dissolução das C3rtes um dos 
ministros vai a cada uma das Crimariis cominunicar- 
lhe o decreto desta dissoluçrcJ pdra o cumprir na par- 
te  que lhe toca, e immediatarnente o cumprira. O 
mêsm~ succedcr& g r i i  a prorogtiçiio estando eliu reu- 



d a r  : nso o estcintlo , o decreto ser& communic& & 
coinmis~5o permanclnte das'C6rtes e publicndo; e te- 
rò ;;-,im o sru devido effeito. 

A r t .  20." - ltttunem-se mais ns Camaras em S L ~ -  

-20 ~c-rtil de C6ii.e~ pAra tomaiScm o jurnmento dado à 
Conatituiçâo p8lo llei na sua asccnsSo ao throno, e 
pElo ic-pJnle e regencia permanente na sua posse; 
a-=ini como lambem pêlo successor immediato, e pêlo 
successor sub-immediato da coroa quando qualquer 
dèstcs tcntia ctiegiido a sua maioridade. Sem &stc ju- 
r;irncnlo nem o Itei,  nttm o regente, nem a rcgcln- 
ci:i pcim:rnente exerce, como ta l ,  poder algum poli- 
tico. 

6 Unico. A êste jurnm~nto precede a It-i especial 
pdla qual sbo declarados taes o Rei,  o regente, a 
reg( i i c i , i  pc~rrnanfwtc., e 03 S U C C C S S U ~ ~ S  d a  coroa. 

A i i. '21." - ('Ada lt~gislaturu tem quatro annos: 
a ùri ic'i u r l i ~ U o  desta regra k a dissofução das C&- 
trs. A rc~rlri$w pode ter logar pâra os membros de  - 
arnl)~~ us C(rm:iras. 11 sessão isolada de qunlqucr das 
a m a r a s  sem que H ot~tra  esteja igualmente aberta, b 
nuilit; csxccXl to as dil Ctimnrri dos deputados pâra a 
elci+o dos pires nos dois Uliimos casos especificados 
no . \r t .  ?S ." ,  e no esl)ecificudo no Art. 25." O anno 
em quc R S  C j i ~ e ~  se di3sulvt.m n b  entra na conta dos 
d.i 1t~gislaiur;i ordinària das novas Cortes, ainda que 
elliis durante êlle se rcundo. 

Ait. 88." - No comCço de cada sessão annual 
cici'~ uma das Umarcis elrje dentre s i 0  seu pwsidrn- 
te, ç i c  v-prr~idenle , smretàrios e viw-secrethrios : ele- 
je t;irnI,ism trcs mrmt>ros em niimero dobrado +ra 
corril~Jiisrn a commis~iio permanenle ~ H S .  mtes Ires 



para a €Amara dos d e p u t a b  fica determinado no Art*  

11." Estes seis membros eivjem o seu presicimte l:r. 1- 

cio-o de qualquer das CBmaras. TOdos &ates friri i :cl  >- 

ililiioe, &o nnniiaes : p a s  se a o  correr da sessâv : . L I '  - 
rem ales ern qu:ik~uer das CBmaras de d r t e  qiie 03 

trabalhos nGo possão coalinuar, essa CBmara cjejez.* 

outros inleiiuiirncnte. Na sessaio em que arnbas a ,  C'-.- 
waras se reunirem sera presidente o presideate cff'ecti- 
vo ou inierino da C'àmiira dos e secret~irio-, 
um de c8du Càmara. 

Att. (23.'' - Na sessão do ù1timo aono dv c i  9 

Irgislutura , a C&mxa das deputados elrjt. os \ :f e 

riuco pares de sua competencia psra a legiblat i .e- 

gu inte : mas essa dei* logar II+ c ~ d ç o  da pri- 

n i e i t ~  gessE,o & a r t e s  segundo a preseafe Coii-I ? L  iii- 

+o; assim como tambem o trrà ng comè~o da !)ri- 

uic.irii see&,o depois que as Cortes a r e m  idirsolvit: & 

ali tes que \a1 ekig&o, se haja feito, . , R.- 

Ar€. 24." - hâo pode hcver sessgo e m u a !  í 

das C:àmarri% sem qiic c.sLi@u prcoeatcs p è l h t i i ,  w 
Juis Wrços dos wenibirue qrtr n G o n s i k u ~ l ~ ~  
a, sendo &te O rrit.iibrd oícmcm p ) r  que qualqon vo* 

ta* se vcnçn. O r n b r n o  51: rnknde c:! . c ria 

t1eld;rs quapdro se rtrwpirem ambae em sess&& geral. 
A c t .  - h'a dia ew que a C&mar~du~.depm- 

tarios 4eLuw de fuaeje~ wsaacl por l he  faltar mai- do 

ièiqo dos rnerribros que u lei &e assigati na c , i i , , . , t u i r ,  

cldde da Corrslirui.&o; i+ rnksa,chamaùi os d , * p ~ a d w .  
s l ~ k t i ~ a o s  prcci~os p t iq  imwdi~tqnlente e piieen- 
iicando d&de lugo effrrctivos, f)esdend~ o seu 1ogar.o) 
d ~ p u  I ;idos eft'tx~i~os quo fsiltàrâo assim. Aeot.tecenw 
a mè-ni~j n,l Clirnncn c l ~ p  pwrs, a aommiesão p r m u  
a e n t c ,  ii&\-j68d&,bo h)&&uha a u  z8cen* 



1 i rnmdiatmnnte a aesetphlea eleitoral da6 pran- 
drs ,  ( 2  assim o participar$. à Çdmara dos deputzidos, 
prirn ida q u d  delias eleger OS da sua cornyc*tc-ncia 
dt.ii~ro do menòr espaço de tempo possivel : os <I&(. 1,s- 

r i f;ilt&r~o, perdem u seu l ~ g a r  ; os de n0vo eleitos 
I ,u> I);rreci effectivumente. 

i\ I t. 86.' - 0i ministros da mt&i podem entrar 
c :L <.is .ri9 discusst7cs pùblicus de qualquer das UA- 
I : r * ,  e enlriiriio naquellas t>nira que forenl clictrna- 

, ) I  I qiialquer das mêsmas Câmaras, assim como 
- 1 versarem s0bn proposta do rninist&rio ,e pelo 
r n t ' r i o 4  1 &da minibtro nas que hcucer fr:ito, ou outro 
rni srii 1og.ir. T,imbem entrarão nas discuss;<,es secre- 
t p , , . t r : i  que fC>rc.m chamados, ou que êHes requere- 
rt 11 . 7lii.i i.m nenhuma de todas essas discuss2es vo- 
&o,  ncsm ~xesc.ncei$io a votação. 

krt. 27.' - O t)cnlt.r legislatiro b o iinico que 
kgi-l:t: & pi,tl(.r vaet ulivo titida faz' se n&o o que lhe - 
imc:iri~pão n Constituir;So e as leis feitas em virtude 
della, e as anteiiGrcbs que niio estr?j,'ra derogadas e que 
a riio ruc+clio, ou que não se llie opponhão : o poder 
jufli(-ia1 nada faz se nào em virlude e segundo as leis 
parrnonieadas 'com a Constituição. 

Art. 98." - <:&da u n ) ~  das .Chmaras tem-kual 
pari(. nii i~lieiiitiva directa, por propoeta de qualquer 
ou d e  \8iios dos seus membros, na conft.c'$i.o., n x h -  
+rl>rrtiiqao, na suipensiXo e na revogaq2lo das leis por 
Ji : us->o e vot~q5o : assim como a .tem , e l o s  m&smcrs 

---  - 
rno~los, na acru.;i<;ão dos agentes 3 0 s  dois outros po- 
Llki(>, na conformictude da Constituição e das leis; - e 

m t~ ldo  que tenda A invioldbilidade e seguranTh dn- 
q u ~ l l u  e destas. O ministèrio tem nas leis inicinliva 
ieciimc~a pr proposta individual ou collectiva. 

3 * 



Art; 89.* - Mas $ privativa - da CArhnro e! 5s 'dc- 

putlidos e iniciativa ; 
1." SUbre impqstos e ryxci~tamentos; 
8. S b r ç  a declaração do Itei , do syemssor irn- 

medicito e do successor sub-immedinto cla co- 

roa nas clifferentes vicissitudes que a êste rt .- 
peito posdo dccarrer ; 

3." Subre a declara$io do  regente, e - s;' - L 

nomeaçgo da regencia permanente, e L U -  

tor do Ilei menbr; 
4.' Sobre o ascenso dado no cesamt?nto.dr It ainii .i 

reinante, dn successbra immediata o)il;i stic- 

cessura sub-immediata da coroa, e.,sLuie LL 

pessoa do esposa de qualquer dellas; 
9." Sobre as propostas do miaist&rio-, que  a rnc a- 

ma Câmiira exnminarà e ,  se as ju lgar  bVas 
na generalidade pâca a nagão, declamra i r i i -  
ciativas do miaiskèrio, as quaes n b e  a-, 
seguirao os tramites dados às iiiiciatiraj I . .  

rnestqa CAmaru. 

~$r t .  30.''- Quando as Cjmnras Jiscordart 3 . 

tre si sobre groposi@o de qualquer &ilas, p , i c i , ~ a  

propor-se o adoptar-se madificaçbes.: se ainda assim 
ncto ~onçordarem., e a Çâmac;t pfopoiienti&aa~ pêla 
v.antag&rn. que - .  d i  sua propwii~iro deve resuliar h nii- 

siio , fqy&r-so-lià *uma cornmis&o mista .dupla de da+ 
oilo membios, nove,da câda CPmura e por ella dei -  
tos : esta çornmissik ele,prir um pres iden~~e l~~ l i ) 9do  



QI . qu:ilquer dns CAmaras, e decidir8 se apmpÒsji$o - -. 

serà rrjtaiitida , approvada , modificado e  com^; O que 
e11 , +,c  idir sera tido como proposi~ão das COrtes. 

\ i  L. 31;" - Quando i a m a r a  dos deputados OU 

i,; clrclarar iniciativa uma proposta do ministèrio, - - 
oii ,I'( depois de iniciativa a nâo approvar, ou a mo- 
t i i i  ' contra o sentir delle, e o ministèrio instar pêla 
vant.irem que da sua proposta deve resultlir à nasão, 
*-mar-se-lia uma commissão mista tripla de dezoito 
memtdros, seis de cada uma das Câmrtras e por ella 
elrit -. c os seis ministros da corbn: esta commissão -- 
elegerà presidente tirrindo-o de clualquer das C&&- 
tas; e o que e l l a  decidir, annullarà ou vigorarà a 

- .  

propo3tn do ministèrio , ou na declitra~ão de iniciati- 
) a  pi ia  entrar em discussão na Câmara dos deputa- 
cl >s , ou na a p p r o u a ~ b  copio proposi<;io pkra passax 
a ouira Camata. 

.\rt. 39.' - Quando a Câmara dos pares se o g  
puzer i~ proposição da  minis~èrio, e não poderem con- 
~ortui-se rnodilicaçbes , instando êlle pêla vantagem 
qut: d a  sua proposição deve resultar à nação, t e d  10- 
gar a conimissão mista tripla especificada no Art. 31.' ; 
e o q u e  ella decidir, unnullara ou vigorarà a propo- 
s i g o  c10 riiinistèi;io, sendo nêste ultimo caso tida co- 
mo proposição das Cortes. 

A rt. 33.' - Quando uma proposição das COrtcs 
for à sancsãp do Rei, êsle Itia dar& ou lha negara 
deiitio de quinze dias. No primeiro caso por-lhe-ha em 
cima por seu p rh r io  punho a clausula seguinte - 
Sancriono. Palncio de . . . . (ncme da residencia do 
Rei e data ). Rei. - : esta clàusula serà assignada pot 
&Mos os membros do ministerio, sendo tal ussighatura 
aêste caso um simples reconbecimeoio da c l à u s S  do. 



ire&.; Immdia tnfn~ntc  à smcção promullrar-ie-hài R 
proposi$o das Curtes como lei d o  estadó pelo mc~lu 
seguinte - F. . . . ( o  nome e titulo do Rei ) .  F a y ~  
saber a todos os Meus Sùb.litos que as Curtes e hu 
Queremos e 1)ecretamos a Lci seguinte . . . . ( a  inte* 
grada lei em suas disposis8es tão somente ) . . . Muna 
do por tanto a tudos a quem perktrcer .o conhecimen- 
to e execução da referida Lei, que a cumpr'2o e façao 
cumprir e guardar t5.o iateiramen~ecomo nella se con- 
tem. O Ministro. . . . ( o  &i repa~tiçao competente) 
. . . a faça imprimir, publicar, correr e vigorar. Y't- 

lacio de . . . (nome da residencirr do 12ei e diita). 
Rei. - Referendada pêlo competente ministro, tam- 

bem aqui sb como reconhecimento da assignntura d a  
Ri4 , e selladn com o scello real, g~aidi i r -~~-I iA O ori- 
ginal na Torre do Tombo, registando-se tambem noa 
arquivo das Cortes ; e imprt3saa a lei se incorporarh na; 
collccção das leis sob o numero pròprie; Tarnbem fica- 
rão na Tbrre do Tombo ,. e serão registados no arqui- 
vo das CBrtes os originues das proposiqies das Cortes 
com a sancção do Itei,  ori com n sua negaç60. 

Art. 345'3-  Qiiando o Rci negar a stincçiioapro- 
7- - 

posiçb das Cortes, por-lhe-h& c:m cimtt pjr seu prb- 
prio punho, - J701~e àj Cortes. Piilàcio de . . . . 
( nome da residencia do Rei e data ) . . . Rei. - Esta 
cl&usulii sera assignada por todos os membros do mi- 
~ is te r io  como simples rcconliecimento deila. Se arnbtts 
as Câmaras instarem de acc3rdo em qtic essa pÍwliwi- 
são das Chrles deve ser vantajosa a.naçslo, terá lugar 
a commis&o mista tripla especificada nos AYL. 31." e 
39.*, mas somente para approvar ou desap1)rovtir n 
proposição a que a sancrão foi negada : se a desap- 

prow'fteá - rejeitada : se tt iipprwac, o ltci ihc d ~ r á  a 



.aevcqão, e s e 6  ellk promulgada como lei do estado 
pêlo 4 o . e  dentro do praso ardinilrios. 

Art. 35." - Quando , <I(~pois da segunda Iegisùi- 
4uro pela actual Oonstí~uiq50, qualquer &s d&aras 
ou o ministerio acliar que esta carece de reforma em 
algum ou alguns de seus artigos, farà a proposis20 
que versar& somente Abre a necessidade da  designada 
reforma, e tcra o seguimento como o de óutra quaI- 
quer proposta pâra chegar' a ser lei. Se c d k h  essa ne- 
oessidude nrio for declarada por lei, a queetão parou, 
e n3o podera ser  estabelecid da se não mettendo-se de 
permeio quatro legislat~ras. Se e necessidade de ta l  
rcforma for declarada por uma lei, pode ser instaura- 
da na legislatura seguinte: vencendo-se entfo nos tres 
ramos do  poder legislativo, ser& a proposi$3o reduzida 
a lei pêla qual se fark efffctivameate a reforma na  
C o n s t i ~ u i ç h ~  de que  ficar& fai?endo parte essa lei com 
derogaçio d o  que por ella for derogado. Mas se nessa- 
at?guinte legislatura n questão de tal reforifia não for 

, instaurada, ou sendo instaurada não se vencer, pa- 
rou,  e ncio poderh ser restabelecida se nãó tnettendo- 
se de permeio quatro legislnturne. A Constituiçiio niio 
ridmitte em nenbum de sem ariigos Rem .dispensa, 
nem alteraçiio, que não seja par esta forma. 

C A P I T U L O  111. 

Nexo &a tar)ióv do poder legislativo entre s i ,  e. déIEo 
cmt a ncrçdo. 

AI%.  OS^ -. fnen~f ih  h B'com~issão permanente 
b s  Cortes (Art. 92%") ;  

ú .  V&ka n6e itiferliallits das sess8e$ Se h Cogsti- 
~ r U ~ ~ e : a e ~  feSs. s% itaexactamen6e -cWpEiáas, 



ousee são infringi&ae, e disso darL parte cIr- 
cunstanciiida e escrilita a ambas as Cân L - . i 5  , 
assim que haja,começado a pròxima ~ e s ~ i u ,  

@.O Ordenar com a precisa anticipago a con\( 
caçâo das novas CSrtes ordinàrias ; 

3." Ordenara convoca~iio das novas a r t e s  quan- 
do ns anteriures forem dissolvidas; de sori- 
que esta convoca$i%o de novas CGrtes sêja or- 
denada nQ mêamo dia da dissoluqão diij an. 

teriores, e que e11as se r e u n h  antes de qun- 
renttr dias contados do dia daquelle dissolii - 
ç3o inclusivamente ; 

4." lieu,nir as _l;iZrks a sessão extramdinàrio -- 
quando vir que assim o exige o bem .do estn- 
Q, ou quando3 &i lho exija. 

Art. 37.' - A commiaej,~ permanente de CGrlei 
rcunirà nomeadumente as Còrtes em sessão ext~iotdi- 
nariu assim que ; 

1." O ]Lei abdicar positivarncnte a r o r h ,  nu 1- 

1tt vir que segundo a Co~st i tu iç ib  8e e.) h ic 

que êlle a abdicou chegnudo-se aos aasos que 
pâra isso a Çonstituiçâo marcã ( A rt. 93.' ' 

'2." Rei morrer ou se imp>s,ibilitar invuluii .i- 
riamente pâra governar; 

3.' Apparccer consideravel fdrça interna qtie in- 
. tente contra a Con-tituiç&u, contr,~ ,, I:t i ,  

ou somente contra a ordem pùb,lica; 
, v *  ,-. 

4." Forças estrangeiras entrarem no territbi io por- 
tuguez ou em seus portos, sem que s(:,~H ( m 
virtude de Tratados existeates, ou de urna 
lei especial. 

Art. 38.' -Sempre que a commissãp p~rmanrn-  
te das a r t e s  , ou n5o for ~ b e c k ; g #  p u n ~ y l j n c n  tc L 



ordens que der para a convocaçâo e reunito das m r -  
t i s  nos casos especificados nos Art. 36." e 37."; ou for 
nrllas estorvndn s6ja por quem for; ou ella as n8o 
de por omissiio ou coacr$o; as climaras municipaes, 

. - 
ou por si OU a rquej imento dos poros, cham8;o irn- 
medititamente hs armas a guarda nacional, e tbdos os 

%___ 

mais - portrigu&zes que nellas l>odcrrm pegar, ficando 
interinnmente susl,ensn tada a sui~oidiriuçiio a quaes- 
quer outras autoridades, e assim serão removidos a 
i3rsn de armas, e por quaesquer outras providencias 
quc este estado necessariamente reclame, todas_oobs- 
tàculos que se oppozerem ao li\re andamento da Coils- 
t i t u i~ão  e das leis. As4m que se conseguir êste fim, 
tudo impreterivelmrnte passa ii ord~*ni legal anterior. 

# Unico. Somente nêstes casos, em que outro 
recurso legal não pode existir, e somente por êste mo- 
do, è perméttida a resistencia por força arniada , e a 
insubordinaçao às auiwidades constituidas. 

C A P I T U L O  IV. 

Reginle geral dai Câmaras das CÔrZes e prerogaliaar 
de oeui rnei~~bros. 

Art. 39." - Os negbcios decidem-se em qual- 
quer  das Chmaras, nas commiss8es mistas e na com- 
missão permanente pêla maioria absoluta de votos dos 
membros presentes nessa sessão. O presidente de qual- 
quer  dellas sò vota em caço de empate. As commis- 
sBes mistas e a commissiXo permanente das COrtes não 
fazem sessgo sem estar presente o numero total dos 
membros que a Constituiçiio lhes assigna. A commis 
.wio permanente, faltando-lhe nos iatervallos das âes- 

ages das Cortes algum membro, e niio tendo substilu- 
4 



iee'4ue clicime , a o m a r &  adequada e provimriam ente 
dvntre OS gwes e dentre os deputados O nùarero i c - 
w rio par@ se preencher : estando dissolvidas C31 Le; , 
i > ~ a l + s - h d  dos que ultimamente f8rão pares e de- 
putndos. 
; Art. @.u - As s e s h  de qmalquer das Cimn- 

ra; , das Câmaras reunidas, das commbsiies misttro, t: 

d:i rommissâo permanente, serão publicas: e sh ser50 
qt  \.ictas ~cque l l s  ~u das Cdrnaras , ou das comnli -, ' 
b~i+las ,  que qualquer das Chmaras, ou o mlli&rio 
cin a~umptos  de proposta sua,  jailgar que bdevein 
ser por summa preejçh do bem do cstzdo. hla m- 

1 n i ~ i 0  prrn:iMnte serao secretas BÒ aqudlas  srtsb;.l 7 

q iie e13n elo mosmo motivo julgar que o deuem ser. 
A F ~ .  $1." - Se a sosdo de W t e s  findar anic 3 

da ùeci&o dc qiialqucr das commiss6ss mistas, oii an- 
tes desta st! foimar, o objecto fica reservado @ra trr 
o seu andamento no comêr,'o da ses& seguinte des-r 
rnknía  legislatuia : o m&mo surcc.d(*i:t scA u i 
g n r  n sancçh  ou d~,pois da  sessào Jts (:;I t t  s ,  c n 

tempo du ja nessa scssâo uib ppoder ter logar. a com- 
missão mista. Se o se~siio que se s ~ g u i r ,  ptrtericer n 

outra l eg i~ l~ i l u r i ,  o otij(.cto tchrh nov;i rc\i>lo n C r- 

tes qik ò fargo seu e decidirão c o m  julgarerii. 
11rt.'42.~ - Uma-lei especificara como as Câma- 

ras d:rs Cortes communicariio enii-t! si ; cada MmZL c1r.L- 

3.1s ou amtius eorn o Wei; o Hei som qualquer h k l -  
ou com ~imhas; as diversas cornmis8es mists's com as 
CGrtes ; a cbmmissiru permímen te dns COrtes com dle, 
c com o llei e miltas autoridades; o Rei e oirtms nu= 
toricindes com a cornrrrissto permanente das 
Oulra lei trApra o regulamento in-terno d e  
reuniclas mhe a3 Càmuras , dirs J iwrsas -eadmb 



"áafstns e da commido porkianente. O reguintnriito 

-intt,rno de c i i h  Cr;irnaa 8etA por ella feito e ,  quut l r l~ 
wnvier, rdteracb, 

A r t .  43 .' -c Os membros de qualquer d ~ s  CAmn- 
d a s  e os mitii~troe d t  corG~ sdío inviolavcis p38s oph 

- m i h s  que proferirem no exercicio de s u a  funcçUes 1e- 
-g i .~ l .  .i 1' 1vít3. 

Ari. &h.' - Wenlium par,  drputado ou mjnistro 
da rnrS.1 pode ser prêso por autoridade alguma, snho 
em fliigiunte delicta de pena capital. Nèste caso a res- 
peç~i ta  Ciitnr~ra, estando reunida, suspende logo o 
pai ou clepulado assim prêso; e declnrado reo por aen- 

tensa, demitte o ;  e a Cimaya dos deputados declara 
,auspenso o ministro, e o Rtai faz suùstituilw por ou- 
,*TO provi3bi ia oti cffectivrirnen te. Nâo estando reuni- 
-das as CGrtes, R commissâo permanente dellas fut a 
date rcspeitt, o officio de qualquer das (,'Am;iri~s. 

Art. 4a." - Se iilpum par, deputado OU minis- 
tro for ~)ronuncf~do,  o j u i z ,  s\i~pendenclo tbdo o ulte- 
rior proredimetib, dura conLa à sua iespectiv:~ Cama- 
t u ,  sendo o prohunciado par ou depiiiiido; e sendo 
mitiistro, a darà CAmnrn dos depiitados. Qualcluer 
daa Ckimaras decidira competentemente se o pronun- 
ciado dtxve ser ou não suspenso de suas funcçzes du- 
rante o processo. 

Art. 4s.' - O exercicio de qualquer rmprêgo 
cessa ioterinam-$te em quanto durarem as funcçcies 
de pari  ó u  de deputado, ou de rni&ro : a êate Ulti- 
mo tambem - fica .- Fspenso o ordenado daquêlle emprê- 
80 em quunto_receberp de ministro. Çoiltudo, s~ con- 
vier ao Lrm pubiico que qualqu.er par ou deputado sir- 
va simultaneamente na CArnara e no outto ernpdgo 
que tenha, a respectiva CAmara o podetis determiuah 

4 n 



i l r t .  47.' - O Itei não pode conferir emprkgo 
algum nem aos pares, nem aos deputados , i r , : i  - 

encia da respectiva Càmnra; excepto os cargos ( 1 , 1 ~  

por escala lhe competirem na sun carreira, ou por 
concurso ern qualquer dos ramos da lnstrucsãn h- 
bliea. E m  caso ne~hurn  ficarão êlles nas circunsturi- 
cias de não podêrcm comparecer na reunib  das Co:- 
tes, quer ordinarias quer extraordinarias, sem qulL 
igualmente a respectiva CBmara o faculte. 

A rt. 48.' - As f u y q k k d e .  par e de deputado 
siio gratuitas : mas ser-lhes-hão pagas convenientemen- 
te i i s m - i d a  e-voTta; C:õntuáo, se succeder que 
os povos  achem que um cidadão por sua n8o \ulg,ir 
capacidade os deve representar em Cortes, p6s1o rib 

possuir o rendiinento que phra tal fim a Cons t i~ui~ãu  
lhe asjigiici, e votarem nClle com esta clatsul:~ ex- 

presso, e a l e  obtiver no primeiro escrwlinio o nùme- 
ro de %do6 bastante para ser deputado effectivo, e < i  

CAmara dos deputados concordar com esln votaqi . 
tomara a eleito assento na Càmara, e p è è  r:, - 
Piiblico se llie paga$ d&?el>go !ma ye- pce- 

ta~.;esmmcnsaes - dit quantia que,  junta ao rendimenio 
possuido por Clle, pi~rf'isa a quantia de ~ i s c e n  . r 11  

rcis annunes, isto ate que o Rei lhe confira segundo 
as leis um emprêgo qiie renda não menos de seircer- 
tos mil reis. E se a Càmara dos deputados achar qiie 
u m  cidadzo incluir10 em algumas das cathegorins mar- 
cadas no Art. IO..", mas não tendo a rendo sufticien- 
te, deve ser par em rasão da sua granclisaima capaci- 
dade ou relevantissimos serviços, e votar nêlie com 
esta clahsula expressa, e êlla obtiver no primeiro es-. 
crutinio o nùrnero de votos bastante pâra ser par, e. 
a Càmara dm pares concordar com esta. vot;rc;iio, + 



@r& o eleito assento na Câmara, dando-ae-lhe Q mês- 
pro. e do mè.-mo modo que acima se determinou pâra 
D deputado em iguaes circunstancias. 

T I T U L O  111. 

Do podcr c x ~ c u t i ç o  , sria forma e ultribuiçder , C d6 
r .- 

q u u ~ t o  a êlle enb gerut se rtfkre. 

C A P I T U L O  I. 

Forma e attribuisóes cEo podcr execut~uv. 

Art. 49 . O  - O Rei, como possuindo o poder exe- 
~ u t i e o  , tcrn as seguintes attribuiçces exercidas por seus. 
Wini51 ros e referendadas por aquêlle dentte êlles a CU- 

jo ministcrio pertencer a medida e pêla qual se res- 
eponsillili5e êsse ministro. 

1.' I'ro\ er tacios os cargos piíblicos , ecclesihsti- 
cos , diplomàticos , civis, jtidiciaes , militares 
de mar e terra, e commerciaes , e suspender 
do exercicio dêlles , tudo pêla forma determi- 
nada nas leis; e demittir quando convier os 
empregados que pêlas leis fUrem declarados 
commisrionàrios ; 

9.' Dirigir todas as negociaq8es com as potencias 
estrangeiras, dependendo a ratificação dos Tra- 
tados, quaesquer que êlles sejão, da auiori- 
sação dada por leis especiaes ; 

3.' Declarar a guerra e fazer a paz, participando 
As Cortes em occasião opportuna quanto a êste 
respeito se referir aos interesses e segurança 
ùu estado ; 

I.' Conceder cartas de naturalisaçto, na confos- 
niidade da lei; 



5.' Cohceder, ná, coü4orrhidtide drls leis, em te- 

muneraç&o de relevantes serviçes feilo- . i- 

tado, tituld5 que seth s h p r e  hcreditai i ,, 

quando O Iierdeiio possuir Q annual rendimf ,i- 
to lirluido exigido 1"" 09 titulares granilt.3 

.do reino no Art. lo.', e a ordem portupuf-za 
do mèrito em seus diversos gràos ( Art. 151 ." ' ; 
propor as  Cortes, pêlos mesmos motivos, pcn- 
sões ou outros prètnios pecuniarios ou ccltii- 
valentes, que sò por leia especiaes e dêde mo- 
do podem ser ~o~nferidos. Os motivos cle*i.is 
concessòes s e r h  exarados has respectivas I t  1 3 ,  

decretos e diplomas. 
6.' Decretar i n s t n t c ~ s  e réguhwntos  adeqiia- 

dos à bja execuç5o das feik ; 
7.' Decretar n partilha ùns cantribaiçbes directas, 

que dispozrr n mmpeiente lei annual,  ~ ) ~ l ~ l s  

destrictos ~iclininistrati~oe confor* os rtLri . i -  

mentos de ciida um ; e a apt,licaç%d dos f )i- 

dos e rendimentos destinados I t  I -  .toe 

vàrios ramos do strvíeo $hMw 
8." Dirigir tb:Lns as partes do serviqo publico <e- 

gundo as 1t.i~ ; 
9.' Prover a quanto for concernente h segurança 

interna e externa, empregando a fhça 1)Ù- 

blica de terra e mar nu forma da C't)ns~itiii- 
$20 e das leis ; 

10." Perdoar e moderar circunspectamente as pe- 
nas impostas por sentença, quando C ~ s c '  13f.r- 

d3o e essa modkra~ão conci3tr2.0 para o rne- 
lhorarnento dos costumes, e nzo ciriimem a 
4ncorrigibilidadc ; 

11.' Concedei amni$tia, awla ou ratticta, q ~ .  7- 



db e segundo o p ~ è b  ioaa citcumtmEías cib e* 
tudq. 

C A P I T U L O  II. 

Hinirlkrio , aru forma , f icnq6es c responsalilidude. 

Art. 3." Hmavera seis fracçGes do ministèrio, 
prtcncendo n cada uma um ministro da coroa e uma 
mcretaria. Càda fracqão do ministèrio ser; clesignnda 
pêlo nome de - miniatkrio d . . . ( o  nome do d e a o  
que tiver) . . . Estas seis frac~ües são as seguintes: 

bl inistlrio do i~ te r ior  c rela@es estrangeiras; 
&liriiskèrio do ultramar ; 
MinistCrW da justiqa e segurança pùblica; 
Ministèrio das finanps ; 
??Iiriistèrio da guerra; 
hliriistèrio da rnarinha. 

As li 11 designarão meudamcnte os nçlgbcios per- 
ttnceriit~s n càdn um dêstes mii-iia&rios; as c l i k i d k e  e 
pul,divisGt.s dc c& secretaria; a forma do diploma 
per t c . ~ i i  t,nie a câda oèrie de nc$&os ; o regimento do 
coi.ièllio c l c b  ministros. 

,4rt. 51 ." - Nenhum dos actos do Rei,  regente 
o u  regencia serão nem validos, nein cumpridos sem 
n referenda do competente ministro ou m'iiiistros : o 
que sem ella os eudiprir, è reo de altu traição. 

Art. 53." - Os ministros são responsaveis; 
3.' Por t r a i ç b ;  
2." Por concussiio ; por peita e suborno, mais ag- 

gravantes nas eleiç8ee ; 
s . V o r  abuso de autoridade mormente na sus- 

pcn& das garantias individuaes; 
4." Por falta de observancia da Constituisão e 

das I&; 



6.' Por qualquer dessipaçb dos bens pùl)lico~. 
Art. 53." - Uma lei especificar8 a n a t u r b . ~  . .+ 

tes delictoj : e no entanto que e l L  se nao faz, servem 
por ella as leis ex i s t en t~ .  Qualquer das Câmaras dm 

b 
C%rtes forma a accusação que vale de cbrpo de delicb 
e a remette ao juiz de direito da 1.' ins~anciu do COO- 
~Clho do reo, sendo este considerado dèsde logo c o m  
demetiido. O juiz da andamento ordinàrio ao processo 
c o e  a ùnica differença que o juri tanto de pronuncia 
como de sentença, tera dobrado o numero dos jura- 
dos. A !La instancia dèstes processos ser& o eupremo 
tribunal de justiça pleno com o u ~ r o  igual niimern de 
vogaes tirados da relaçilo dèsse destricto judici.11. 1 ma 
commissão da Cbma~a  accussdbra faz ds t e s  proceeeoi 
as vezes de delegado e de procurador règio. 

Arl. 54.. - O complexo dos ministros da cor8a 
forma o conselho de ministros, que è o cons&lho nato 
do Rei: o presidente e secretàrio dèste consêlho da 
dois dos ministros que o 1Lei nomeia à- sua vontade; 
e o presidente deixo a cadeira da  presiden~i~i .. , llei 
quando &c preside às sess0es do consUhò; 

Art. 55." -.CBda ministro entende geral e: ex- 
clusivamente, sol a autoridade e vista do I i , nos 
,negbcios do seu respectivo ministèrio, pêlos qunrs 911e 
sb se responsabiiiza: pode demittfr-se quando lhe con- 
venha sem que por isso em nada se exima da r '  -1)on- 
sabilidade do que houver feito ; nem della o sal 1 a em 

-caso algum a ordem do Rci, vocal ou por escripto. 
Art. 56.' - Entende o consêlho de ministros, 

sob a autoridade e vista do Rei,  nos negòcios seguin- 
tes, pêlos quses è solidariamente responsalrel : 

1." Na dissolução e prorogaqb das Cortes ; 
2.' Na direcçgo de t$clos os negòcios estran* 



importantes, mormente declara* $e guerrs 
e tijustc de paz; 

3.' N a  suspensiio das garantias a seu cargo; 
( Art. 139.') 

C.' Em tudo que se referir & segurança interna e 
externa ; 

5.' No perdoar e moderar as penas aos condemne 
dos por sentença ; 

6.' Na concescèio de amnistias. 
Q 1 ." Nenlium ministro farà proposta de lei que 

D&, s4,i approvnda pela maioria do consèlho, que fi- 
cu obrig,idr a sustental-a nas CSmaras. 

Q (3.' Todas estas resoluçGes constar30 das actas 
d o  ronièlho. O decreto da dissolu$io e prorogaç20 das 
CGi te3 ; o d:i suspen~i~àlo das garantias a cargo do go- 
~ è r r i o ;  O da aniniatiu serjo referendados por tMos oe 
mi11i31ro~. 

Art. 57." - N2o podem ser ministros da corda ; 
.o principe real; o principe de G3a ; os infantes; os 
arorngciros $sto que naturalisodos. 

C A P I T I T L O  111. 

Paeenda phbllea , bases de sua nrrecadaçúo, distsibiti- 
@o c $acíilisriçáo. 

Art. 58 O - N i n g u m  è isento das contribuiçUa - - - -  - 
.-i~, que serão proporcionadas As despêsas publi- 
cas c aos ibdilos de &da um, s6ja qual for a natu- 
rcza JZ11t.s. 

i \ i L .  39.' - O ~niaistro das f i nan~as  , que se en- 
.carrega de toda a fazenda do estado, havendp sede- 

bido dos outros ministros os orçamrntos parciac-s de 
-4uas repwti@rjo.,;sppres~nta c&da aono h Cor- oup 

b 



qanUi9 io  geral de todas as despRea: p l ~ q  o' anno çc- 

guiote ; o bulanco de  tbdns as caniribtii$clsr c! icbndas 
pi~blieas) 'F O balanço da rewi~a e despèst do.é ; i t~do 
n o  nnno nnte~edcnte.  - . Art. 60.' - Uma lei desigim e çoestitdeic3da 
anno as cnniribuiçCes directas e nutorisa aeindir~xctas, 

saalente $rn O amo geguinL+, Ò vista orsa'mpnto, 
b i i lan~os  e s:tl(los que  appresento em Grtcxi 0 niinistFo 
das f inan~ns  : passiulo o ]>raso dessa le i ,  fi&o ciissolvi- 
das e e x t i t i c ! ~  essas curiti lbuiçjrs se não silo por oii- 
txa lei e a tempo constituidas e autoiijndae de novo.- 

AI t. 61.' - As leis determinarko o nodu d e  ar* 
jtesclac;fio,e de dispendis de t M a s  as rend'is pùl>licaa. 

A r t .  63." - Haver& urtl aribunui. d e  fisçalisagae 
de tfdas as rendas pùblicas, de  tOd~rs as suas appliw 
.@es e de todas as tiansacqCc3 que com elliis se fiz+ 
]em : c1i:tmar-se-lhe-lia - Cii1ntir.n tle (Cntns : - con-  

~or-se-hlL de sete membrss q u e  o 3 )  e i  (~~coi t icrh ,  pêlo 
ministèrio do init:iivr , s6!,rr uma 1ht;r  triplo uppresen* 
t:idn pêla ('hm:irn dos deputados, coriatando de si& 
daos os milis conspiciiob por seu saber e seivic;os iio 
ramo de finanças. 

Art. (3." - A c3mnra de eontas h um cuipo 
permanente critrcA ns C'Grtes e o g o ~ è r n o :  elege dentre 
si e uilnu:ilrric~nte o seu presidente: fiscalisn , registru, 
rubrica irnpc.de t3dos o s a c t o s  f)nnbceiros 

d o  govrrno; q u t ~  s ~ j g o  emprejlimos ou  impostos &i- 

-tc ctos ou indirectas , todos Slles depois d e  autorisndos 
1'0' lei ; quer arrecüdnçCes, quer di31ribuiçtes7 au ou- 
tros quarsquer ; sem n&-ser2o elles nern obede- 
c i d o ~ ,  nem validos ; e dêiles d i d  por e s  ;ripto conta 
circunsiançirida. a. CBmara dos deputado3 na wcaêiZo 
em que o ntiai6tro das finanças lhe apprwenta 6 orc;a- 





l e m b ,  Ajudà; Moçambique com as. Ilhas ' t '  ('aba 

Delgado; C+& com D a m k  io Diu ; !Vkdo Lu.1: .olor 

e Timor. 
Nêstes dezassete destrictos hb d8se cidades de pri- 

meiro classe contadas p&1a ordem segriinie: Lisl)t>a; 
Gari ; Porto ; Loondn ; B r a p  ; Angra ; E'vora ; 
gambique ; Faro; FunchaL; Ponta Delgada ; M:tc 30. 

'Art. 67." - C&&% destricto ndrninistrativo ( l i v i -  
dir-se-lia naquêlle nùmero de consêlhos que pnic,cstlr 
bastante : uma lei designara as demarcag0es destes c l e s  

triclos e conselhos. 
Art. 68.' - C&da destricto continental tem um 

ndrninistrado~ geral : n sua autoridade estendr-sí. . i  t& 
dos os objeclos dc atlministra@o 1,ùt)lien em seuir. de+ 
triclos, com su~tdinaçà;o immtdiala ao  govêrno. AI 
leis marca120 3 duraçaoe  os detalhes de su:is f u n c ~  
@es. . 

Art. 69.' - E m  eSda destricto h a v d  iimn u m  
t a  de cidad5os rBitos annii:ilmento j16los ~ e , w c t i v &  

consAlho= do modo e ns, tempo q t y  se elej&vrn as c b  
miiras municipiies delles Esta junta auxiISarh, o ad- 
mirristrndor geral rio rxercicio de ,":i5 funcr>% AO 
attribui@es das ju.iitiw do? d e s t r i ~ t u s ~ u  numt lu c du- 
ratão de suas reurii;chs c&da a m o ,  as  relaqúrs C'ntie 
ellus e os admini,iin(h3 es gernes, e o mais que ;i ê b i  

respeito coawier , seri t.udo dctcrminndo pêlo lei 
Art. 70." - Fm conselhod e hqrer-a uma c$- 

mara municipiil eleita directamente câdu-anrio pèlus . --.-A-+.-, 

~ d u d ã o s  do rnèsmo consèlho, a q 2 1  compete o go- 
vêrno econòmiro pùblico cje t d - ~ e .  O n'iinero dos 
veriadores , os. detalhes de suas funcçbes , í i  forrnaçb 
de suas posturas policiiies e fintas, a applicqão de 
suas rendas, os suas relaçGes com a junta d~ dar i -  



-,-- .dydmittistradot geral e com o g~dtna,  't 
t u d ~  o mais que a &te respeito convier se& determi; 
n d ~ ; , ,  p~ 1 4 .  

Art. 71.' - NQS destrictou ulrrarnarims haverão 
goiernadCLres =eram em vez de adminiatrudbres geraeu: 
a sua autoridade; em rasgo da distancia da sede do 

Fgovèrno do reino, sera uma omplu delegação do po- 
c:rccu i ivo designada convenicntrmt~rile p8h lei , 
O tuda a precisa extensgo, de sorte que objecte 
rn deixe de ficar-lhe subordinado d&nixo de sua 

mais severa rcsponsabilidtidtrr Os cidndiios que furem 
,providos t8m gotrernndòres geraes dos dcstrictos ultra- 
marinos srriio dos mais recommenclaveis por seu snbtr 
.$ seriiços : os seus provimentos serão por dett~rminado 
tempo , senda-lhes peirnitiidtr ir reconduqão. A lei 
aicrrcara as graduasfes dsstes destricto* pêlosseltsgdas 
,de importan~ia nos interesses e nu repieseuta~âo do 
seirio. 

--ch A t t .  72." - O gouêrno farh visitar os destrictos 
~llriimdiinos cWa quittro unnos, e as mais vezes q u e  
miiiiei , por uma eornrnissão composta de cidadãos dè 
SUEI maio1 corifittngt por saber, serviços e probidade, 
a qual o irlfoime pres~ncislmente dc tudo cujo conhe- 
-cimento conv2nha a êlie e As CUrks. 

C A P I T U L O  V. 

Tnblrucpío pilllicn e ruas df çieóer. 

Art. 73.' - Neve& crsççdbsde 3ãfti+ttç2io primlb- 
ria em que sc cndint: grt~tuitamrnte it mociciade do se- 
.ro masculino a ler,  escrever e contar; o cathkismo 
das oliiija$ys_~4& e relixiosas; rudimentcs de4if9tò- 

,ria,  gco6riipliii e desenho linear j os exehciciosg mnau 



ticos ammmodados à: idade : ~xmbcm - as havr -'i0 na. 
r;tócida&-do sexo feminino aonde o nè3m 1 - 
sinarà com cr differença de sèrem os exercicios p r ~ q ' ~  ia- 

mente ggmnàjticoj slibstituidos por cozer, fia]. e b r -  

dar. 0 nilrneio dcittir c*scol:is snra dr wrtp qu&, tiia+ 
guem em povoado po.sa deixar. de frequdht~il-a. o 

mais commodri.mente pssivel. 
Art. 74." - Havera em c$da capital de dei! ri* 

cto administralivo um lycco em que se ensin :i 

triicyào sec &ria constando de t3dos 0% estuiiix \ ) r+  

~.'ai.~tÙrjio~ a a instrucção oupcrior , e de nlklphis no' 

ciedode. 

s 
$ 6 , ~  dnquellas matèrias c~peoiaes de rniti9. liso na so- 

Art. 73." - Haver& naqrlelhs IocaWdadc~ rionrlb: 
melhor convier os differentes ramos da inbiruc(>~ su; 
p r i o r ,  jà singulares, jà. pluraes, nbmd@"b as scp- 

epcias e- as artcs scknCibcas, tudo tm &l:i& h ; c- 

ciGo e glòrin da naçâo. L , 7  i 

Art. 76." - TGda a i:istrucc3o p;itliid nnd:ir& 
sempre ao @rio  de apperfui<;r>ameeto em rjue'sc achdt 
em as na$?ws mais cultas; riras eraBaIhando sktempté 
por nugmentar esse tipperfeiçoiimt-n to 

. ,. . Art. 77," -- Ao complexo das t& instiiicç3c-3, 
primària , secun&,ria e superior , &)R-* -- !&%7-*f- 
ricludc t30i.tug~~leu - : o seu go"èrri0 reside cbm iirn 
conièlho el~xctivo dzntte' e pèloJ lentes da in3 l i  ti, 1 

superior cqqa, up, prgsidepte, knk: ,e&&vo o r i  ,I t i  ')i- 
liido desta instrucção, nomeado pèlo Ilei roni o titu- 
$ dal ~ , ? , & c i l ~  do ~niwet.&larlz -. 'Rste ho 
reside jupto, do governo, n quem è itiimali,, irnti;fe 

,auhrdir ido pèlo ministhrio do interitir: chama-e "- 

G'i>n,cbiho du U ~ i ~ e r ~ i d o d y b  -. Os det:i11&s p ~ - t e b r d -  

,!flS n i?blruqdo pùttlioa3 o regimeate .db d l a i  e 



b, o&%-wgulados por &áha«sii&ítnHd\tle da 
rl ibui~do.  r 
AH. 78.' - Em cilda mnsdlho, junto e ff citti;ò 

&s rcspectivq c h a r a  murjicifrrul, h h \ w i i  umn Mbli<); 
r h a  phblka com rendas prbprias plira seu p~ogress9 
'd aqmuiio. 

C A P I T U L O  VI. 

Art. 79.' - T&kn or p-~iugu6*i9kb :aWga&s 
a F g a r  em :i1 mas pêkr medo beterrninudu nu Consti~ 

'kricíio (: nas leis, 'p&& * ~ i ~ a ~ e n ~ r \ r  a indthpendedcia, a 
3ntrgritl:itle e a liberdade do paiz, e defrnùel-o de seus 
hirnigos interna k éxttrnUb. 

Art. 80." 6 .Uma ler Jdt-sipn.a e cons\itiic ciklt t  

anno,  P somede p?tm o annb squintt., e fO~ ja  mili- 
tar de mai e terra : passado o praso d(,ss:r lei, fica die- 
sol\ ida e extincta. nqudla fDiça-, -\c não i: 'por outra 
bi e a tempo constituida dt? n h o .  As leis re,plarqo 
a organicaçâo do exc'rcito e almada,  suiis, piomoc,?es, 
venrimc~ritos e diacipliiin. TOt1:i n I r ~ i ~ l n ( ~ i i o  criminal 
militar 71.18 redusidti a uih ~ l ù i g o  preciso c claro, re- 
digido de baixo dos principias dg Connit.dç8o. 

Ari. 81 ." - A fbrqii milita1 i: rssrnci:ilmc~nte ole- 

&n$e : jamais se póder8 reunir 'sem qke Ihe'dejn or- 
denado pèlas autorid;idm legitimas. 14,709 FUSOS espe~i- 

&c&s no Art. 38.* a fk$a militar ,- ~;uakquer cjue ella 
&jas fica de I O r l o  neutra e inaciila : o militar qùct 
trunsgretlir este dispo3içAo è reo de alta triiiçâo. 

A4t. t l 9 . O  -'-h poder exorutivo coifipPte priva4 

-$iq(nente tmpregiir a forja. aimada ctor mat e t&b 
L-* 

turno Ihe pnyecyr. wnsenicntA seguranso e defêrr dq- 
l 4 ~  



Art. 83.. - O exèrcito e armada' 'de P ~ t i i p d .  

consta de todos os corpos e embarcaçbes de 1inti.i p LU- 

guèzas, sêja qual for o destricto do continenlc o u  do 
ultramar aonde residilo. Os corpos do tsxèrcito, e as 
embarcaçrjes da armada reresar-se-hão , nas f r a c ç k  

que melhor se entender e em determinados turnos. do 
continente p&ra o ultramar e do ultramar p&ra o )I!- 

tinente por bem entendida escala: exceptuão-sc. 05 ( or- 
pos de  sipcles, que 'devem ser formados de gt,iite dos 
diversos' destrictos ultramarinos da Africa'e da Asia e 
que não sabirão para a Europa; miis os ofticiaes cl&* 
tes corpos estão no quadro e escala geral doi obficirr 
de todo o exercito e se revesarão por tUdo êlle cu>nfoO 
me lhes couber pêla escala; o mèsmo se entencb c d  

tudos os mais ofíiciaes e empregados phblicos que no 
ultramar servirem em diversos destinos- 

T I T U L O  IV. 

Dq RcI, dynciifia <icltcai e succcss~o á cor&; tia f u m L  
Ik real; do regente c rcgencios. 

C A P I T U L O  I. 

Rei, dynaslia actual e ruccestáa ri coroa.  

Art. 84." - O Rei è inviolavel e sagrado : ndb 
--- 

tem responsabilidade alguma. 
Art. 8á." - A SLhHORA DOYA B f A n i A  

SEGUIY DA reina aclualmente em Por~ugal ,  tendo 
succedido a seu pai o Rei Dom P&dro Quarto. 

 ri. 86." - Sua descendeacia legitima succede- 
rà n o  throno segundo a ordem regular de prirnoged- 
tu ra  e representaqjb ,%referindo sempre R linha a n b  
rior às postericres ; na m8sma linha o g r b  maio @- 



h o  ao mais remoto; no ;nr3smo grào o sexo maacu- 
kio uo feminino; na mêsmo sexo a pessoa mais velha 
, mai, moça; e em tGdo o caso o que n k  tiver em- 
>aras'> plij  =iço ou moral ao que o tiver. 

i l r t .  87." - Terminada ou não liavida esta des- 
cendencia, passa~a a coroa. ao succesbor immediato 9 

de34 ,r,.lclo dc antemão por uma lci , e buscado na des; 
ccriiic 'i, ia do pai , e depois na do avo da Rolnha rei- 
ntiiitt. actual, aam a b i c a  e perpetua excepçiio do eer- 
k h n t e  L)om Miguel e sua descendeacia que nunca 
podt.iiio riem êlle, nem nênhum dos membros della; 
ncceder na corua : tudo conforme a ordem regular es- 
brbelecida no Art. 86." Assim se procederii no futuro 
r rc1,peito dn successáo de todos os outros Reis. Es- 

a- g n c ~ a s  .ib linhas gnericionatias, uma lei  chamnrà ao 
*rono a pessda que mais convier aos interases da  na- * 

Art. 88." - Nenhirm eJtra?,oeim, pbstoque na- 
turalislido seja., succedara-na coroa de pwt.jqal. 

Ark. 89." - O casamento da Iiairiha reinante, 
ou da successtra immediata, ou da successbra sub-im- 
mediuta da corta &o se dec tua rà  se não em virtude 
de uma lei. O marido da  Rainha reinante nunca i&& 
parte rio govkrno ;-mas appareaerà sempre no* seu lado 
esqubrdo quando ella desempenhar qualquer das func- 
çUes cie realeza : damar-sehà Rei logo que a Itninha 
tiver filho ou filha: atè então ser& reputado em tudo 
como infante de Portugal. 

A r t .  90.' - O .Rei , Q succeswr immedioto e o 
mccessor sub-immediato &o maiores assim que com* 
pletgo dezoito annos; nunca nntes. 

Art. 91.' - Os eitulos. do 1Bei do: = F. . . . 
pc»._ Graça de DCYZ e p€lu Cora&luiçde Qu Mwarqsri~r 
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Bei de Pwk,~nl c, Dcsm&idar do, Chie*. r O seu. 

tratamento i: = Mqj&ude ISrl~guê~<r , 
Art. 99." - As autoridades inbeteptes ao i. ire 

~ ~ L i t i i o  do Iiei sSo: 
E.' Sancciunar as leis; ( Art. 8.', e 33." ) 
E.' PYegar-llies a primeira ver n saw@ ; (. .I r t .  

L .  34: ) 
3." Piomear e demiuir. os seus ministros ; 

. 4." Abdicar expresqmente a corua. 
Art. 93." - Entendem q u e ~ . & i M o u  a c*+ 

&a; - 
f .O $alriodo do continente do reino sem ser auw. 
. risatlo por uma fei ; 

'2.' Exercendo autoridade que s Constituição lhe: 
não confira expressamente, ou por ou1ra V &  

I que. n b  s6ja a h seus.nriniytr«s-de, a n t e m ; ~  

reconhecidos pêlas Cortes ou pela c o m m i A =  
permamnte de C ~ ~ E S ;  

5' Ikcusando a sancçio cc>mosleis iquelias pio- 
posi@';er das C3rt.5 qw, depeb.a sua. pri- 

'1% r 

nieHtL cieneg;nçoio,~.&c ,&e&. ;+pwsmmlna~ 
pêla competeate comrni~rjâo mista tripla (.o- 

nio iirecusnreis proposic$s da6 C ! r . L ,  C da 
miniabècio ; ( Art-. 38." ) 

4." Ilt;cusanh prestar - o- jum~e4to &Cc&uk 
$0 na-s-ua useensiio. ao thr.ono. ( k t .  20.') , 

hrt. '94.0 - k sbdzcaçk expressa do liei ser& 

por clle feit.1, esciiptíi e assigmk, em duplicada, 
sem reserva e scm ciqsign&@ d~ molivos, (ln nit Jo 

wguinbt: - .4l>dzc» n c w d ~  dt, reb,aha.Partz~~ 11. i dac 
signiiçi%o do Io( :11 t: ) . , 3 &i(,- Es~ri:vil-a-% 
OR sua residegçiíi níi pfe:er&p .de~tOdo&os.dni~l~us da 
aur*, e de um* qomw&& &.pipbasias.d34t~~)1~# <L, 



t a  a t ando  , e l h  wunidas ; e &o o a tdndo ,7m 

sençn da commissão permanente das Côrtes. Depois E! ii,sig~;:ttura do Rei,  assignnl-a-h30 os minignas e 
OS membros de qirrrlqcier das comtnisGes acima men- 
cion,idns. Um neserryrlar serA guardada w TOrre h 
Tombo, publicando-se e fmeindo-se correr qimmediata- 
mente: outro, dcpois de :ippresentado As Curtes, de& 
guardado no arquivo dellas. O Hci que assim nbdi- 
c:ir conserva asaiontas de Rei, ter& o titulo de - An- 
iigo Ht i  -, e R metade da 'dõtaçrio que atites pem- 
bia : .os fillios le~i t imos que depois tiver, ser50 repu- 
tados em tudo i r m b s  do-Rei que lhe siicceder ainda 
qtic o n b  sejão. 

Llr t .  9 b . O  L- A cor& vaga q~xando o te5 morre, 
<)ii ald ica  expres~amente , ou quando se entende qde 
nl,~lica chegnbao aos cmm mhstantes do Art. 93.9 

A i  t. 96. - A abdicação cxprt,~sn ou entendida 
i. irrevocivc.1, e ifiha%ilita irremissiveimente Q abdi- 
cti~ite de uma forma ou de outia a ~uccecler na cor68. 

C A P I T U L O  11. 

Pitniiiq real. 

Art. 97.. - O successor immediato da coroa te- 
3 f  

r& o tilu10 de - p~incipe rcat.de Portugil -: O suc- 
cessor sub-immedia&õiE-~ principc - de - GOn - : Um 
r outio terA o tratamento de - ritlêza real - Osínáis 
filhos e netos do Hei tcri%oco titulo de - itifanteo de 
Yovt~~gal - , e o tr:itbmento de - altêsa ~To"c l8s 'os  
fiihos e-netos do' Rei "se@1i'&6 s~gunílo'&s.li&!f~- rliha 
carreira do serviso pi~blico. 

A r t .  98." - Quando, segundo a ordem da suc- 
cessho estabelecida no A r t  86 ." ,  sobrevier pess6a que 

6 ia 



dbrs antepor-se a um ou a outro successor actunt, 
antepor-se-h& por uma lei, e êsse actual siic( t'--or per- 
de a qualidade, proes e titulo que tinha com1 r .11.  

Art. 99." - Uma lei especial, logo q i ~ c  o 1:ei 
áucceder na reino, lhe assignarà, e à Itainba iiia es- 
pGsa, uma dotaqlo correspondente à su:i d i ; i  .l::clt:: 

o mêsmo se fa r j  a respeito do marido da ILaiiil,o rei- 

nante. Este e a Rninha n8o reinante const~ivur&o de- 
pois de viuvos essa m8amn dotnqâo residindo no rei- 
no ,  c a metade della se alli n&o residitem. 

Art. 100.' - Tambem outra lei especiírl assigw- 
rit alimentos proporcionaes , segundo suas graduações, 
80 principe real, ao principe de G0n e ao- infiink~. 
Quanclo qualquer destes ùItimos caçar, um;. I p s i  -ipe- 
cial lhe assígnara uma determinada quantia c.011. , do- 
t e ,  recebido o qual ces&-lhe os alimentos que per- 
bião. 

Art. 101.' - Os alimentos e dotes mencionactoa 
rios artigos antecc~rlentes serâo pagos pêlo thesoiro p&- 
blico, e cntreguc-s :i um mordomo resgonra~nl P .iffi- 

ançudo que o Rei nomeia pêlo minietèrio ào interior; 
com o qual mordomo ser&o tratadas os acç0es ac t  i \  ;i# 

e passivas concernentes aos interesses da casa I ,  ' 11 .  
Art. 109.' - Uma lei desigaar& os palarios t x  

terrenos que ficão p(,rtenccndo ao Rei actual e aos que 
lhe succedirem ; serão êlles conservados com ;i maior 
decencia a custir do thesoiro pùblico. 

Art. 103." - Todos os emprêgos da casa real se- 

rão rcbgulados por lei;  e os que os servirem sàcl em-  

pregados civis subordinados ao miniatèrio do interior, 



C A P I T U L O  111. 

Rtgente e rtgenciof ; tutor do Rei. 

Art. 104." - Durante a minoridade oir impedi- 
mento legal do fiei,, governara o reino, como rege&- 
te *m logar e em nome do Ilei, o successor irnmedia- 
to rnaibr : sendo êste ainda menòr , govcrnaia o suc- 
cessor sul>-immediato maiòr : sendo &te tamliem ainda 
nenbr  , governar& uma regencia permanvnte corilpos- 
ta de tres cidail~ow desigitadus por urna Li especiul 
c< m e~c~lusão de estrangeiros pU~.o que naturnlisados , 
j c  ,do prcsidenie o mais velho dos que entilo se no- 
mearem. ,Tanto o regente como a regencia permanen- 
te  terio h') Ia a plenitude díi autoridade cio Rei. 

-4 -1. i 05.' - Govrrniindo o reino, como i egen- 
. O .uct cssor sul>-immediuto, e chegar a sua rhuio- 

- . . e  o succrssor immcdiito, sei& regente êste: go- 
;~ .~ i . Jo  a regencia perniiinentc, e algum dos succes- 

shes designados da coroa cbrgar a sua maioridade, 
se+ elle regente. Este Artigo. e o preccdenk referem- 
<e oa Art 20.O 

-3 r t. 106." - Quando o wgenb se impossibilitnc, 
se demittir ou morrer, succeder-lhe-hC o succcssor que 
sc Ilie seguir: nâo o hi~vetido, ou não estando este 

em est~ldo legal, succedersl a regenoia permsnente : 
quuriclu o rnèsmo accontecer a esta regeacia perma- 
nente, succeder-lhe-ha outra regencia permanente ; ta- 
do segundo o mêsmo Ar1. 90." . 

Art. 107.' - Quando um membre da regenciu 
permanente se impossibililar, se demittir ou morrer, 
ama o seu logar o presidente da corninissaio .perma- 
nente dc Cortes: accontecendo o m è m o  a outro mem- 
bro, ti>m o seu logar o procuriirlor gerd  do cor*: 



accontecendo o mêsmo ao outro membro, tòma o se& 
logar o diocesaao de Lisboa atè que um~t 1t i p m -  
cha , o mais breve possivel, o membro ou I icmbror 
da  segcbncia que f a - l t a~m.  Os rnembroa inkiinos drr 
regencia peinisnentc assim homc:idbs pcla Consdt* 
+o, se appresentitrão na rcgvncia, immedi:itnmt~€c 
o seu caso occurrn , sem outro algum ~hmitnitanto.  

Art. 108.' - Entende-se que o regente, R regeA- 
cia pernlirnente ou qualquer dos mombros dei1.i se dê- 
.rnitkm, nos qtintro casos desigmadas ~ B I A  u. c , n t k i d -  
da :iltdicaçb do liei  no Art. 93." A dernisbao ~Olub- 
taria do regente, da regencia ou c l ~  qualqufbr dos Mrm; 
bros ddia, tera logar com ae'forrnriIidn(ic . icto !h 
abdicaçb expressa do llei  segundo o Ari. ' 

Art. 109.' - Emmediatameote-8imp~~s~iii~lidn e ,  
ti morle, 21, abdicaçso formo1 ou entendida do Rei; 
à impossibilidade à morte, à demissgo fo1ni;il ou (,h- 
tendida do regente ou da regencia pemant~ntc , a com- 
misGo permanente das Curtc-i convoc;i a rrgeric ia pró- 
visional composta do da nièsrn i , f!~i.são 
permanente, que serà tarnbem o prc.sidcntc dvsta & 
gencia, do dioccsano de Lisb?)~,  do pro, irrnclor g e d  
da curôa, do general dar srrnis da  e 5 r t v  r i l o  ?ré& 
dente da câmara municipi dè EfsbOa, ou ddb & 
fizerem as  vêees de qualquer &stes: i rrW 

 ri. 1i0.0 - A regencia provisionn~ rxo 46 8- 
mitte formtilrne~te : governarà o reino ati z , T i c  o- f td ,  
regenle ou regrncia permrtnente haja presta110 rrn'C8r- 
tes o juramento de 'que trata o Art. 9O.", e tomado 
posse rdo.govt?rno. 'Sò & e l a  autorisada a rnntrterb 1& 
çêgo e segurança piibiica, e a eketwr o poders9t#b 
lativo dando e saneção às Ids qi~c decl'arem 'o Rei ,'o 
regarte e a rqencia pemirehente, 



krt. 111..'. - 0. rcgenie e 8s rqyneitig s b  irrc ,- 
ponsaveis na. ex.er&io de suas. attiibu,içdw conatitu- 
ciorincs ; excepto a regescia prr>vipicinal, se recusa a, 
immediatii s3nc$e ais leis de sua cornlxiencia: r;?itc 

oeso entende-se que ella se demitte, u èrimmediirta- 
a e n i e  subsiiluida por outra cumposia dos que fxarb 
subslituindo os que dantes a cornpunhãu. (h membros 
que recusàrão ta l  sancção perdem, poh issosos logaam 
publicas que anteriorrnenie servi&, alem de rsspcm. 
d8rem pèla mais criminulidade que a {til respeito.lhiai 
possa ser imputada. 

Art. 11'2," - O tuzor dó Rei menbr serà,wmai. 
do por urna lei, e darà jumrapoto t m  CUrtes de 
aurnprir êste encargo: n b  serà tutor dQ Bu nenhum 
du seus designadas successtwes. 

T I T U L O  V. 

Bases do direito cieil Pd~lt~iideri.  
. I - ,  

Art.  113." - N i n g ~ t > a  pade. $@c. ob-a&r 
zer ou o Je.j;clir de f'izer a l g u n ~ í ~  & se n & i e m s i w  
tude da lei. nunca ii lei tcrn vifeito retroactivo.; 
VQ em a~u~omissos ,ou-duuidosos l l ia  anterior legis- 

bç6e 
h r t ,  ll+P - Todes podem manifestar suns b p F  

r@+,fal'-+r~$o ou escrevendo, e prtblicttl-as pêln i m  
~ ~ n ~ - & . ~ o ~ t ~ ~  qualqucr modo sem depend qcia 
de cc3nsurn ; com tanto que respondzo pêlo abusc des- 

tp l&etdadm nne casos e cia f ~ r m a ~  que a lei dktermi- 
WLL 



Art. 115.' - T8do o ataque ou insulto frito a 
qualquer dos cultos religiosos ser8 reputado ataque ou 
insulto feito à ordem piiblica. 

Ar t .  116.' - A casa de qualquer n b  podei i ser 
entrada de noiie se nâo em consequenciii de reclnma- 
@o feita de dentro, ou para defcndel-n de inccmdio 
ou icundaçto : de dia sò ser& entrada nos casos e pêlo 
modo que 3 lei determinar. 

Art. 117 L Ninguem ser% preso sem ciill?" for-. 
ma!>, cxcc,l>tg nos casos declarados na lei ,  e nè:;sert 
&*iltro de vinte e quatro horas, contadas na entrada; 
da pr ido sendb em cidades, villas ou outras povoa- 
ç&s pròximas aos logares da residencia do j i i i z  : (' nosb 

lagares remotos dentro de um praso rasoavcl que n ld, 
marcar& attenta a extensão do territbio ; o ~ I I I L ,  em) 
uma nota por &Ile assignada , farà const;lr ao reo o 
motivo da prisão, os nomes dos accusad&rcs os dar 
tcstemunhas havendo-as. 

Art. 118.. - Ainda com culpa formada, nin- 
Suem ser& conduzido à prisão, ou nellrr conscr~ .,llo es- 
tando ja preso, se prestar fiança idbnea nos casos em 
que a lei a admitte : e em geral, nos crimes que não 
tiverem m a i h  pena do que a de seis mszes de prisgo, 
ou desterro p%ra fora do cons&lho, poder& o reo livrar- 
se salto. 

A rt. 2 19.' - A' excepçb do flagrante tl~.licto, 
a prisiio não pode ser executada se não por ordem es- 
cripta da auctoridnde legitima, mostrada ao i1.o no 
acto de ser pr&so. Se esta ordem for a~hitrhria , o j~ , L  
que a deu ser8 punido com as penas deterniinaclas na 
ki. 

Q 1." O que fica dispbsts U r c a  de-pridio antes 
de culpa formado, não compreheade as leis militare6 



referidas à disciplina e recrutamento das fbrças de mar 
e terra; nem os casos que não sendo puramente.cri- 
minaes, todavia a lei determina nèlles a prisâo de al- 
guem por desobedecer aos maqdados da juaiiça, ou 
na0 cumprir alguma obrigaç2o dentro de determinade 
praso, 

Art. 120." - Ninguem ser; sentenciado se ni%o 
pèla autoridttde competente em viriude de lei ante- 
r io r ,  e na forma prescripta por clla: nenhuma auto- 
ridade avorarh as causas pendrnies, nem as sustarà, 
nem farà rnviver processos firidos. 
. Art. 191 " - Nus cnusas crimes, a inquirição 
das testemunhas e LOclos os mais actos do processo de- 
pois da pronuncia, seriio publicos : nas civeis , scrh + 
blico tudo. 

Art. 1 Q E . O  - Nas causas cireis, e nas crimes ci- 
vilmente intentadas, j~odergo as partes nomear juizes 
arbitras: suas sentenças serã? eaetuindns sc3m rtrcursu? 
se as partes assim o houverem convencionado. 

Art. 183." - Ficiio abolidos tudos os castigos e 
penas crueis e infamantes, de qualquer naturcza que 
sêj20: quem os ordenar e executar è reo de  alta trai- 
@o. Fica abolida a pena de morte e s u b s t i ~ u i ~ a  
de vinte aiinos de trabalhos forqados nos destrictos 
africanos; excepto nos casos de regicidio e de parri& 
dio, e qutmdo estiverem suspensos os direitos civis de- 
signados nos Art. 138." e 139." 

Art. 194." - Nenliuma pena passnrà dmpessh 
do deliriquente : assim, fica ubdida a confiscaigão de 
bens, e a infâmia do reo nZo se transmitt'e a grao al- 
gum de parentêsco. 

Art. 1'25."- A lei è igual para tudos: protege- 
d , recompensarà e punira seguudo c8da um merecer. 

7 



Art. 196.' - %do o portugaes bdmksivd ui+ 

cargos ;~ixhlicos de qu:ilqut-r natur4za que s a j k ,  *m 
outra difiereu~u que não sêjn R $a sua BPC~CI.&Q e prO" 
lidade, tudÒ st>giind.o iis escalas e maneiras que J 
leis prescreverio. tis k i s  designar& tttmbern os car@ 
piillicos que por utilidade pùblica possgo ou devBo M?* 
;iccumulados. 

Art. 197." - E' garantido o direito de proprie- 
dade em tada n sua extensh,  na qual se iriclrie a di- 
vido pirblico ; isto è, a que o estado deve a purticu~ 
lares, ou ~)rorindii de contrnctos s6ja de que n r i t u r è ~  
fhrem , ou de serviços prestados a que estibesse mar- 
cado estipendio. 

Rrt, i c a 8 . O  - Bfos se o bem publico, Ergalrnen- 
te veiificado, exigir o uso e emprêgo da propriedal 
dc cjualquer indiçiduo, ser& êIle previamente indem- 
nisado do talor d(~l1a pêlo govêrao. 1% lei marca& a 
casos em que ter& logar esta iinica excrpção, e dar& 
regras pâra se determinar a indemnisn<So. 

Art. l Q 9 . O  - Nenhum gèneso de trabalho, cul- 
tura, indhstria ou commèreio sera pruhibido se &o rrr 
oppuzer í i q  leis ou regulamentoá policiaes. 

Art. 130." - Oe autores, o& i a v ~ ~ t d r e s  e os no- 
vos introcluctòres ter& a propriedade de stius obras, 
de seus iiivrntos e objectos novamente introduzidos, 
e d o s  p o d u c t ~  dêlles: a lei lhes assignara um pri~li- 
lèlgio exclusivo temporario , ou remunerar& os invcn- 

e in~mductores em ressarcimento da pèrdn que 
haja, de. s~ffrer p ê l ~  vulgariwçi3o. Este privilègio e 
seus effeitoo podem ser herdados e cedidos. As obras 
e inventos que se julgarem de proveito ou de gli>ria 
. p&su a nasão, ter& tambem um adequado prkmio. 

Art. 131.'.- Sâo garnniidrta as rewmpens;is con, 



&ridas por serviços feitor ao estado, djb e+n ,* 

mc f;rCni ; assim como o direito adquirido a ellas na 
fcr ... a das leis ou do costuma. 

Art. 138.' - O segredo das cartas 6 inviolaveli . - 
8 administraçiio d a  correios, ou particulares a quem 
&as a r em confiadas, ficio responsaveis pbr qualquer 
infracção &bbrc-htc objecto. 

Art. 133.' - Os empregados pbblicos, quaegcluer 
que  êlles srjgo, são strictnmante responsaveis pèlos 
-abusos r omissks que praticarem no exercicio de 
8il;li fuiirçGes, e por não faz&r~m effcciiviimente res- 
ponsav(sis .os seus subalternos. A lei designar& os grhos 
deita responsabilidade, e os emprêgos que são effecti- 
+ I  ,, , quer permanentemeate quer com praso fixo, OU 

c. rnmis~ioridrios : daquèlles na0 se pode ser suspeaw 
u\i sem aucliencia, ou em casos urgentissirnos sem as 

. t i 3  ( ircunstanciadas informaçGes; e em caso algum 

, 3. i demittido se nâo por sentença do podcr 
judicial: a bles  o governo suspende ou demitte .r* 
gundo seu prudente arbitrio. ( Art.  $9.' )' 

11 ' 1JL." - Tbdos podem appresenrtar pior es- 
cripto ao poder executivo e ao poder legislatiw red* 
r n a ~ k s ,  queiras OU petiçUes, e expor qualquer in- 
fracGo da Constituição e das leis, requerendo peru* 
te o corilpetente autoridade a effectiva responsabilida- 
& dos infract6res. 

Art. 133.' - São garantidos os soccorres phhll- 
cos a (luem por infancia, ,vghçe ou-llagaçadh ~ p s -  
isa ganhar subsistencia com seu traballio. Leis A& 

quadris proporcionarão trabalho a r0dos que &lJe w- 
reckrern pâra subsistirem. A mendicidade assa & ser 

permittida. 
Art. ' 136.' - Em ,todas as repartiçces piiblicas5 
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quaesqaer que ellas séjão, s e r b  os negbcios expedi: 
CIOS j)or determinada escala; e $s partes se dar& co- 
~ihcciriiento exacto do estado dêlles em prasos I>rc.ves 

e marcndos. 
Art. 137." - Todos os pagamentos serão fritos 

por esc:da imprrtcrivc.1: os dos ord~nados e scaiis sirni- 
IIiantcs cornepr2o pêlos mais pequenor, com a uni- 

ca excepçâo do Rei que ser& pago antes de t31h.. nn 
ordem de taes. pagamentos, 

StripensU'c, de ulguns dos direitos civis. 

Art. 1:>8," - Em casos wgentiçsirnos de i n v a s b .  
podt,rosri de inimigos, ou de consideravel rebell iqlo in-  
terna, uma lei especial poderà suspender, por ( i r  t rr- 

minado e rnsoavel piaso, com mmiibr ou menbr restric- 
$20, um ou mais ou todos os Oireitos civis inclusos 
rms A r t .  113.", 114.", ll(i.", 117.", $I&.", &l9.*, 

CCT- 

lbO.", l27.", l%õ.O, i29.°, 139.' 
Art. 139.' - 0-poder executivo poderà , nâo es- 

tando reunidas ris COrtes, e occorrrndo as cirriinctan- 

eias do Art. 138.", suspend~r, dos mêsmos modos :ir- 
li indicados, os direitos civis incliisos nos Rr t i p s  db 
que o citado Art .  138." faz expressa menç,b, p r r r e  
(lendo consultii ou proposta da commissi30 perrn.int ~e 
rlc CUrtes. Assim que as Certes se reunirem, o minis- 
&rio Ihes ditrà conta circunstanciada desta suspcnsã 1 ,  

ii qual ,  durando ainda, fica dêsde logo B disphil- .u 
do poder legialativo. 



T I'T U L O' VI. 

Do poder judicial, sua forma e ulLrMui~bes ctn geral, 

C A P I T U L O  U N I C O .  

Dixporiço'er geroes. 

Art. 1m.O - O poder judicial compze-se d e  jui- 
zes de  direito, e de  juizes de facto, sendo estes ulti- 
mos chamados -ajurodos - e n sua reuni20 - juri -. 
Os jurados pronuncião s6bre o facto, e os juizes d e  
direito applicão lei ;  isto tnnto nas causas civeis co- 
mo nas crimes. Nas causas tècnicas haverão juris es- 
peciurs correspondentes. 

Art. 141." - Scm se fazcr constar que  se tem 
initbntiido o mc~io dc conciliriç?io, não sc começarà 
piocrsso :ilgum civel, excrplo nos casos que  a lei de- 
signar: pâra êsse fim haverao juizes de pa0* el~ct ivor  
do modo e com as attribuiç3es que  llies assignarem as 
&ia. Nas causas crimes n3o hà conciliaqão: u policia 
correcrion:il prrpararà. o corpo de cit:licto. 

Art. 1@.' - Começaião os processos perante os 
juizes de primeira instnncia, cujo nùmero a lei mar- 
cara;  e alli seguirão :itè haver dêllcs srntengn. P&ra 
os julgar em segunda e ùltima instancica, haverão a s  
- relaç6es - precisas. h'ão reconhrce a Constituição 
outros ramos do poder judicial, oxcepto; 1.' os con- 
sêlhos de  guerra d o  exèrcito e armada; 2." os juiqos 
&as coneervatòrias estrangeiras reconhccidos actual- 
mente por Tratados em vigor. I 

Art. 143.' - N a  ciil~ittil do reino haver& um - 
oiiprrrno tribrimat de j r ~ s l i p i  - comp5uto de  m<~mbror 
,Ir~dos dos tribun:irs exlinc1c)s e da5 i-clii$Ues por 
antiguidade. A êste tribunal compele: 1.' conc&t 



ou denegar revistas:nes vaukàs icS$lo modo qiie n lei 
determinar ; 8.' conhecer em segunda instancia dos 
delicbs e êrcos que em seu s f f i c i ~  commet ti.reni o> 
ministros da  corba, or gowrnadbres geraes do, de5~ri- 
ctoj ultramarinos, os membros da p h a r a  de contas, 
os primeiros empregados diplom&ticos, os seus pr& 
prios membros e os das relaçlks, seguindo-se nèste, 
processos o que fica determisado no Art. S3."; com 9 
declaração de que somente nos prclcessos dos niiiii3trq 
da c o r h ,  e dos membros da câmara de contu.;, o 
legado e o procurador règio s&o subrtituidos 1)or com- 
miss0es das C&mrrras legislativas; 3.' c~nhecc ,. e deck 
dir sabre os conflictos de jurisdi@,e competf . i (  i , &  e& 
tre 09 diversos ramos do poder judicial, ou de uns c o a  
outros, ou dtilles com outras uuboridudes. 

Art. 181." A legisiação civil e criminal. Prn tq 
das as suas partes, ser& reduzida a còdigo. pi .~  ~ 1 . 0 s  c 
clirros: outras leis regularão tudo o mais que p e i i e ~  
cer ( i ~  poder judicial, e que não for exprerm IA& 

tituição OU se uão contiver acta &&@r. 

T I T U L O  VII. 

A1t. 145." - Quaesquer qpbiiies professadas, 
quaesquer votos emittidos em ma&rir)s pol~iicu, 
em cesdtado delias, fase em *e tempo f43.e atè i 
prornulga@o da presente Conc~Ltuiçih ficão esque4  
$14 COWQ não existentes, e nunca mois servirib +a 
ge perseguir ninguem em sua vida., sgguetwga OU .A* 

zend~.  



Ate. 14%" - A mnvenqii'o de ~ v ó r a - - ~ 6 - r t e  sc- 
rii exactamente guardada com tbdos ds que a n50 tm' 

hfringido. O govâno appronitzirb parri o s c r t i ~ o  pii- 
blico todos as- poi.tugu&zrs que, seguincto ill'udirtbç o 
partido da  usurpai$io, nunca se nriednssem da hohra 
civil ou da Q9eiplina militar: ê9tc.j portuguèzes não 
pfdergo o kmpo que servirb o estado sob O legiti- 

mo go\ êrno. 
Art. 147.' - Uma lei especial marcar& o modo 

como se repararão as pêrdns in-lividiines soffridas em 
inrontestuvel raGo du u0urpa~2Eo e de SURS consequen- 
ci:is, por virtuoso denMo em defèsti das liberdades 
$frias e do tlirono legitimo; de sorte qrie nem a fz- 
zendn pbblica, nem a dos particulares s3Jfr26 nestni 
pepra@o o menòr desfniqui.. 

A rt. 148." - A Constituiq30 reconhece como dfk 
vida publica ( Art. 147." ) , t0da aquelln que tivrr si- 
do contrriliidii pêlo estado fGjse, em que tempo fosse, 
e qualq~ier qae f h e  o seu pvêrno:  t0cln essa divid:i 
sc~ri, adequodi~rnente capitulisada e paga pèlos mod& 
que a lei dcsignnr. 

Art. 14k3," - A3 lei9 rediizirSo o numero dos em- 
prêgos phblicos, ao que for st'riatamente necessàrio pâ- 
ra o bom servi50 da nasao ; e regularão os oidenndos 
de ciltla um em attens30 às posses da r..~qSo o aos que 
similhantes empregos tem na; naçdvs que sejiio no mès- 
mo ttbmpo 8s mais cultns e as mais econòmic~is. 

4, Os empcegac)os que assim ficarrm fora do qua- 
dro effrctivo servi~o, pù%lko, ficoião com rn-eio oi.- 
&n&o o disponiveis, toni préfkttc~nci:i a qutiescluet 
cutros, phra entrarem em 1dpres vngus qlic a-gu&- 
ao julgar igaaee o* iinhiogos :tos cjuc clles linh20,-~ 
g0ra. 06 qrccics 3e nao$ podrrdo rtrliwr, e r e ~ ~ m ~ d 0 - w  

entende-se que se clemiltem do scrvip, 



Art. 150.' - Fica abolido o tràfico escrava- 
tura p8ra fora dos destrictos africanos de Cabo Vèr- 
de, de Angola e de ikt~çambique, aonde somente B 
permittido haSrcm esgavos. ~ d e ~ i a d o s  regulamen- 
tos, moldados em uma lei especial, detalha120 
que for re la t i~o  a escrtivos de sorte que fiquem c o m  
binadps a caridade individual, e a segurança e pno)~ 
peridade daquèlles destrictos. c "  

Ar,t. 151.' - Criar-se-hà. uma ordem intitulada 
- Ordcnr Porí~~guêna do Mèrilu -. A lei lIi(. tlesi- 
gnrirà as insignias e os gràos, e os rele\antiss servi- 
$OS por que serà conferida cm seus gràos diversos. Fi- 
c20 abolidas todas iis ouinis ordvni, qualquer que A- 
j i ~  a sua denorninaçiio, p5ra nunca mais se conferi- 
rem; mas continua a ser pertnit~idq Q sw uso a tjdor 
que actualmente as p:)ssuern No CASO de alptim (16s- 
tes ter feito serviços por que se deva conferir i i  riova 
ordem portziguêza do rnètito, poder-lhe-hh srr conce- 
dida a requciimento seu, deixando entgo de usar a 
que ou as que tinlia. 

Art. 15.2." - Haverà um monte pio doi cxrii,,re- 

gados effectivos de certa ordem, sèja qual for o r'irno 
do seriiço pùblico a que pertenção : o seu cofre serà 
s~parado  do tliesoiro publico. Uma lei detcrmili:irh 
quan to  sêja relativo ao bom complementodèste objecto. 

Art. 153.' - Tomar-se-hão restrictas contas de 
tbdn a clespèsa feita a cargo da nação em paises es- 
tr:ia;eiios com os emigrados e para preparar a cxpe- 
(li<;ã~ que vciu ao Pbrto: assim como das somma- (1. t- 

pendidas pela regencia da Terceira, pêlo go\&rric 13 

regente e pêlo da Haintia atè a installação da3 C \ , i -  

tes constituintes; e taml;'em dos extravios que tiverem 
tido 'lagar nos bens publicos ou nos reputados taes j 



fazendo-se effectiva a responsabilidade dos que fBrem 
julgados dissipadbres da fazenda do estado. 

Art. 134." - Logo que se promulgar a presente 
Cons titiii$io , ficarão dissolvidas as CBrtes constituin- 
tes que a fizerso; e orqinisado conforme ella o poder 
legisliitivo, ciiidarà immecliatamentc e sem cessar de 
h;irnionisar com ella a I eg i J a~âo  exi>tente, e dc fa- 
zer tudas as leis regulamentares que faltarem. 

Art. 155." - A presente Constituição ser& pro- 
mulgada como outra qualquer lei; e ser& immediata- 

mente jurada pêlo Rei em Cortes, e por tbdos os ser- 
vintuarios do estado em suas respectivas ;eparti<ões. 

Art. 156." - A Constituição quer que os podê- 
res politicos lidem sempre o mais possivel pBra a na- 
$50 portuguêza i r ,  toda ella,  a.par das mais civilisa- 
dCis nnçiies em todos os objectos do seu còmmodo, de 
sua prosperidsde, de sua glòria e de sua liberdade; e 
pârn concorrer com essas outras nasces cm melhorar 
progressivamente o bem-estar e ii illustin@o do g b  
Beco humanv. 

E R R A T A S .  

Pa&. Lin. Erros. Emendu.. 

98 - 5 1nstriic)iín PB1)llcn - in~lriicçiio piililica 
Idem - 00 'I'hesoiro Pùblico - thenoiro pitl~lico 

31 - 5 Art. 5.' - Art. 60.' 
37 - 1 5  recoiid~içilo - rrcoiidiirç~o 
56 - 6 conibinados - conibinatlas 
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